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m~e Ifieopolàina ~ailwa~ @ompau~ Ifiimiteà. 
IJ.- <llaixa Jcstal ~.o 291, 

ADMINISTRAÇÃO 

n.a. 011,15-(R.P.796) 

-I.A.l54•-

~ia be Wmteirc. 
25 de setembro de 1939 

Ilmo. Snr. 
Dr. Diretor Geral da Secretaria do 
Conselho Nacional do Trabalho. 
Rio de Janeiro.-

, ... 
Passo as vossas maoe, afim de ser presente 

ao Egregio Conselho Nacional do Trabalho, preenchidas as 
, 

formalidades legais, o inquerito administrati~ instaurado 
, ~ 

contra o ferroviari Antonio Torres, acusado de falta grave 

prevista na81Ínea b) do art. 54 do Decreto n° 20.465, de 

1° de outubro de 1931. 
... 

Estando cumpridamente provada a acusaçao,con-

soante se verifica de todo o processado e houve por bem con-
... , , 

cluir a Comissao de Inquerito em seu minucioso Relatorio de 

fls. 49 usgue 57 1 pede esta Companhia seja pelo Colendo Con

selho autorizada a demissão do imputado dos seus serviços. 

Atenciosas saudaçÕes. 

Anexo:-1 proc. c/61 fls •• 
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COMISSÃO DE IN ~UÉRI TO ADMI NI ,'l'RATIVO 

ACUSADO : - AN'r6NIO 'rOHRES 

CONDUTOR DE 'rRENS DO 

DE =>AR 'rAMEN TO DO TRÁFEGO . 

AU 'rUAÇÃO 

AOS VIN'IE E UM DIAS DO ~S DE JUNHO 

DO ANO DE MIL NOVECENTOS E TRINTA E 

NOVE , AUTÚO A POR'rARIA E DOCUMEN'rOS 

UE ADIANTE SE ~M. DO UE, PARA CONS 

'
1 AR , EU, JQsus LIMA, SECRETÁRIO DA CO-

MISSÃO , SERVINDO DE ESCRIVÃO , DATILOGRAFEI 

ÊS'PE TERMO EM 'rR~S IGU L 'rEOR, 
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I 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1939. 

PORTARIA 

Segundo chegou ao conhecimento desta , dminiatração, o conr

dutor Ant~nio Torres, chefiando o trem F.M.3 do dia lO de de-

zemb bria ado. Tratando-se 

de falta grave prevista na alínea b) do rt. 54 do Decreto na 

20.465, de lQ de outubro de 1931, e considerando ser aludido 

empregado habitual no uso de bebidas alcoolic s, DETERMINO seja 

1 instaurado o inquérito administrativo de que cogita o art. 53 

do mencionado Decreto, ouvindo-se o acusado, si não revé.l, as 

l pess~ s que dos fatos tenham conhecimento e as testemunhas: 

Carlos Saísse, ferroviário, residente em São José de lém Pa

raiba; Dr. Pergentino Novais, médico, residente em São edro 

doa Ferros; e Dr. José Potach, médico, residente em Bom Jesus 

do G lho, todos no Estado de Minas Gerais. NOMEIO para consti

l tuirem a Comisa~o de Inquérito os senhores: Manoel Augusto Vaz 

Junior, Fernando de Souza Mott e Jéaus Lima, funcionários d 

Repartição Pessoal, os quais aervir~o, respectivamente, como 

!Presidente, Vice-Presidente e ecretário. D~-se-lhes ci~ncia, 

remetendo-ae a presente Portaria, lavrada em tras vias de igua 

teor, ao senhor Presidente da Comissão, para os fins convenien

tes, acompanhada dos seguintes documentos: comunicação de 

10-12-1938, do interventor da Contadoria, Carlos Saísse, ao ar. 

Contador Geral, que se acha tambem assinada pelos médicos de 

nomes acima; carta de 15·10-1936, do Dr. ll{pio de Salles Pes

soa, dirigida ao ar. Chefe do Tráfego; atestado de 25-11-1936, 

do Dr. Vicente Bianco; e atestado de 11-8-1937 e declaração de
1 

I 21-8-1937, do Dr. Ralph Grunewald. 

CUMPRA-SE. 

• 
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DR. ALIPIO DE SALLES 
MEDICO 

Clinica Oeral - Doenças c p nervosas 
oaa.s edro Amerlco, 28 - Tel. 42-1351 - (1. A. P. S.) 

Dlarfameate das 14 '' 18 horas 

Res. José Hyglno 160 Tel.: 4B-2B4a 
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G. 565 

L. R . 

· PESSOAL ENFERMO- AUSENCIA -- ATTESTAOO MEDICO 

~ --ATTESTO que·o Sr. . / tn.--o I Cl~ 
empregado da The Leopoldlna Railway Company Limited, na repartlçAo 

d .... . ~ .. Fp ....... , acha- se enfermo e sob os meus cuidados me-

dicas . 

O mesmo estâ soffrendo de ......... ~-~ .. ~-
...................................... ................. ................. ......... . ..................................... " ; " ()'""""'""""""""'"""''"""""""'" 

São necessarlos, para o seu tratamento, / d-.. dlas de repouso 

physic<j tal)~ C,.,~l/a-0 1 a IU)m-=~~ ~ -. )d-

' ....... ~,.)/ de ~de 193r. 
I ) ~~-/1/'1 

•• ll'~ . . .. .... ; .. l,. .~.~ ... ·-<:::: --····· ........................................ ........... ~··· 
\V· JO ,OOi/"'·936 
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Telephones : Residencia, 27 - Consultorio, 4 

CIDADE DE BICAS 
e. P. Leop oldl n a - e. d e M ln aa 

Vo!tand'o a uon3ulta fJUf!ira franr ufa reot!ila 
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LEOPOLDINA RAILWAY 

A. a Portaria de fls ., dê-se ciência aoa demais 

membros da Comissão, para instalação desta amanhã, à i a 22 do 

corrente mês . 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1939 . 

Úk.~u/ ~~ -4J ~. 
~f SIDENTE . jl 

CERTIDÃO 
... 

Aos 21 dias do mes de junho do ano de 1939 , certifico e 

dou fé que dei ciência aos demais membros da Comissão dos 

termos da Portaria de fls . 2 e do despacho supra . Do que , pa

ra constar , eu , Jésus Lima, Secretário da Comissão , servindo 

r idão em três vias de igual 

~ I S 3 J 
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COMISSÃO DE IN~UÉRITO ADMINISTRATIVO 

ATA DE INSTALAÇÃO 

Aos 22 dias do mês de junho do ano de 1939, na sala n° 
, 

70 do terceiro andar do Escritorio Central de The Leopoldina 

Railway Company, Limited, em Barão de Mauá, á Avenida Fran

cisco Bicalho, nesta Capital Federal, reumiu-se a Comissão d 
, 

Inquerito Administrativo nomeada pela Portaria do senhor Di-

retor Gerente, datada de 21 do fluente mês, constituida dos 

infra-assinados: Manoel Augusto Vaz Junior, Fernando de Sou-
, 

za Motta e Jesus Lima, r espectivamente , como Presidente, Vi-

ce-Presidente e Secretário, em obediência ás Instruções do 
, 

Conselho Nacional do Trabalho, com o fim de instaurar inque-

rito administrativo para apurar o fato descrito na referida 

Portaria, consoante a qual, "segundo chegou ao conhecimento 

desta Administração, o condutor AntÔnio Torres, chefiando o 

trem F. M. 3 do dia lO de dezembro de 1938, estava completamen 

te embriagado . Tratando-se de falta grave prevista na al!nea 

b) do art. 54 do Decreto n° 20.465, de 1° de outubro de 1931 

e considerando ser aludido empregado habitual no uso de bebi 

das alcoolicas ," Declarando instalada a Comissão, o senhor 
, 

Presidente des igna o dia 3 de julho proximo vindouro, as 9 

horas e 30 minutos a.m., na sala da Comissão, para ser ouvid 

o acusado, si não revel, por si ou assistido por seu advogad 

ou pelo advogado ou pelo representante do sindicato da class 

a que pertencer, e serem tambem ouvidas as testemunhas arrol -

das na Portaria de fls . 2 1 ordenando a expedição de todas as 

intimaçÕes necessárias . Do que, para constar, eu, Jésus Lima, 

Secretário da Comissão, datilografei esta ata em três vias de 

e assino com os demais membros da 
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CERTIDÃO 

Aos 22 dias do mês de junho do ano de 1939, certifico e 

dou fé que fÔram expedidas intimação ao acusado e notifica

ções ás testemunhas para comparecerem perante a Comissão no 
, 

dia 3 de julho p . vindouro, as 9 horas e 30 minutos a .m., na 

sua sala , afim de prestarem suas declarações e seus depoi

mentos . Do que , para constar, eu, Jésus Lima , Secretário da 

Comissão, servindo de escrivão, 

em três vias de igual teor, que subscrevo,~~~~~~~~----

JUNTADA 

Ao primeiro dia do mês de julho do ano de 1939 , junto a 

estes autos as segundas vias da Intimação dirigida ao acusado 

e as das notificaçÕes dirigidas ás te s temU11has Carlos Saisse , e 
. , 

r. Jose Potsch, bem como a la . e 2a . vias da que foi dirigida 

o Dr . Pergentino Novais que , por se achar emviagem para os lado 

-~e Carangola , nao foi encontrado no lugar em que reside. Do que , 
, , -para constar, eu, Jesus Lima , Secretario da Comissao , servindo 

r e escrivão, dat~logra êste termo em três Vias de igual teor 

gue subscrevo ,~~~~~~~~~~----~--
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COMISS O DE INQ 

I Ç_Q . J·11fl'· 
fica o aenh~ AfTO 

Lf OPOLDINA RAILWAY 

elo pre ent 1n trumento, 

in ti do, sob pena de revel1 , a eomp recer 3 
" julho prox o vindouro, as 9 hor s e 3 minu tos . m. , n 

n° 70 do terceiro an ar do scritÓrio Centr d The Leopoldi 

R ilway Comp ny, Li lted , em " " ua, a Avenid 

Bicnlho, ne t C pit l ederal, podendo companh r- e de eu 

dvo ado ou er ass~ido pelo dvogado ou pelo representante 

sindicato d class e a que pertencer, p r , perante Comis ã.o 

" de Inquer1to Admin1 trativo r ferida Co panh1a 1 pre t de-

clar çÕes no inquérito administrativo in t ur do m virtude d 

Portar d 21 do fluente mê , do enhor Diretor Gerente, con-

soante u 1, "se do ch o eonhee ento dest Admini tr 

- condutor Antônio Torr a, chefirmdo o trem F . M. 3 do di ça.o, o 

10 de dez e r o d 1 38, est va complet monto embriagado, trat 

do-se de f alt r ve revista na l!ne b) do art . 51~ 

to n° 20 . 465, d 1° de outubro de +931, e consider ndo e r 

dido em .r ga o habitual no uso de b bid ~ lcool1ca • 

Ficando, t em, int ado, sob com1naç ... o da mesm pena, 

p ra assistir, nos e~mos di e local, os depoim ntos das te 

te s: c rlos sais " , !'errov1 rio, residente em s·o José d 

Alé p ra!b Pergentino Nov is, 
, 

re.idente são • • medico, em , 
" 

... 
" Pedro do Ferros; e nr. Jos otsch, ed1co, re !dente em om 

!Jesus 
f"' 

do Galho, t os no Estado de n s G rai • 

Ficando, outrossim, c1t do r todos o ter os e to t" 

concl\ s-o do inquérito, de aixo da pen cominada . 

L vr o em quatro via d i gu 1 teor or mim, 
, 
sua Li , .. , 

Secr tario d Comi indo asain do pelo Pre 
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t..EOPOLDINA RAILWAY 

OTIFICAÇ.....Q 

Pel o presente instrumento , a Comia Adm1-

ni tr tivo de 'l'he Leopold1na R ilway Company Limited, rog o 

"' oom areo1 ento do s nhor C RLO SA SSE as 9 hor o e 30 minu-

tos a •• do dia 3 ( três) de julho proximo vindouro. n sal 

"' n° 70 do terceiro ndar do Escritorio Central d referida Co 

p nh1 11 Darão de Mo.u " 11 
"' Avenida Francisco Bic lho~ nest 

Capit l F der 1, afi de, o. be do. vordad , pre t depo n-
... 

to no inquerito adm1n1str tivo inst urado em virtud d Por-

tar! de 21 do fluente mês, do senhor D1r~tor Gerente , conso-

ante a ual , rr e do che ·ou o onhec ento dest Adm1· 1stra 

ç~o, o condutor AntÔnio Torre , hef1 ndo o tre F •• 3 do di 

10 d dezemb:r:-o d~ 1938, e tava completamente em r1ag do , tro.

t ndo- e de f lt gr v previ t na aline b) do rt . 4 do 

Decreto n° 20 . 1~65 ., de 1° de outubro de 1931, e oonsider ndo 

r alu ido empre ado habitu 1 no u o de bebida lcoolica . " 

" es Lavr do em qu tro vias de i al teor por ~~ 

Secretário da Comissão, 

Pre !dente d Co 1ssão, 

indo as !nado Jelo 

Rio de Janeiro , 22 de j~o de 1939 . 

~znk-,~. 
f l<'S IDID TE • ~ 

.t 1· 
j13 

J0 

, 
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co IVO 

NO 

Pelo ente in tr Co 1s 
... 

r en o, o 

tr tivo d L opoldin R 11 Co ny, 

comp reei nto do nhor D • J S POT°CH , 8 9 or 8 30 

to • • do di 3 de ju o prox1 o vindouro, n 1 no 

t rce!ro r do 
, 

critorio C ntra1 re eri 1 , 

r..,o d 
, , 

F -u , nid nci co icnlho, ta c t 1 

r l, fi d , b d verdade, pr st r d po me to 
, 

no in ue-
_,.. 

ni tr tivo in t ur do em vlrtud d Port ri de 21 d 
... 
e , do enbor Dir tor e r nte, con o te ual., 

cl ou ao conheci nto de t dmlnistr -ç o, o con tor 

o Torr , c ~ n o o tr m ' • . 3 o 1 10 e d z bro 

de 1 38, st v co ll ent mbri . do, tr t o-s d fal -

t r ve r vist 1 1 nc b) do rt . 54 o c ~eto n 2 .465 , 
d 1 d ou tu r o e 1931, e con ider o e r udido r do 

1 bitu 1 no u o de b lcool c " • 

L vr tro v 
, 

o u o r , s .. 
Secr t'rio 

... 
o, in do elo 

fr sld n Co 
.... 

s o, 

~- ~~ 26--6-717. 
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COMISSÃO DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 

NOTIFICAÇÃO J t/l!f, 
Pelo presente instrumento, a Comissão de In Admi-

nistrativo de The Leopoldina Railway Company, Limited, ro8a 

o comparecimento do senhor DR . PERGENTINO NOVAIS 
, 
as 9 horas 

e 30 minutos a .m. do dia 3 de julho proximo futuro, na sala 
, 

n° 70 do terceiro andar do Escritorio Central da referida - , , 
Companhia, em Barao de Maua, a Avenida Francisco Bicalho, nes 

ta Capital Federal, afim de, a bem da verdade, prestar depoi-
, 

mente no inquerito administrativo instaurado em virtude da 

Portaria de 21 do fluente mês , do senhor Diretor Gerente , 

consoante a qual , "segundo chegou ao conhecimento desta Admi

nistração, o condutor Antônio Torres , chefiando o trem F . M. 3 

do dia 10 de dezembro de 1938, estava completamente embriaga

do, tratando-se de falta grave prevista na alÍnea b) do art . 

54 do Decreto n° 20 . 465 , de 1° de outubro e 1931, e conside-

rando ser aludido empregado habitual no uso de bebidas alcooli-

cas." 
, 

Lavrado em quatro vias de i gual teor por mim, Jesus Lima, 

Secretário da Comissão, 

Presidente da Comissão, 

indo assinado pelo 

1939· 
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O DE INQUÉRITO l~MINISTRATIVO 

P lo pr ente 1n tr ento, Co issão d~:tE:: 
ni tr tivo de The Leopoldlna R il ay Co p ny, L ited, rog 

o c p recimento do se or DR. PERGE~TINO OVAIS 
, 

9 horas 

30 minuto a .m. do dia 3 d julho proxi o futuro, n ala 

n° 70 do terceiro an ar do EscritÓrio Central da referida 
H .11 I' • 

Co panhia , em arao de M u , a Avenid Frru1clsoo Bloalho, nee 

t Capital Feder 1, afim de, a b d verdade, prest r depoi-
, 

manto no in uerito administrativo inst urado em virtude da 

Portari de 21 do fluente ês, do s n or Diretor Gerente , 

consoante qu 1, se ndo chegou o conhecimento desta Adml• 

nistraçNo, o condutor Antônio Torres , chefiando o trem F •• 3 

do dia 10 de dezembro de 19:58, at va completamente embrl ga

do, tratando- se de falt ro.ve prev1st n linea b) do art . 

54 do Decreto n° 20 .465 , de 1° de outubro e 1931, e conside

rando ser lud1do e preg do habitual no uso de bebld s alcool -

ca • tt 

L vrado em qu tro via de 1 

Secretario d Co issão , 

Presid.en te da Comissão , 

Rio d 

, 
1 t or por mim, Jesus Li I 

indo a sin do elo 

1939· 
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LEOPOLDINA RAILWAY ASSENTADA 

Aos 3 dias do mês de julho do ano de 1939 , ás 

55 minutos a . m., na sala n° 70 do terceiro 
, 

Central de The Leopoldina Ra tlway Company, Limi ted , a venida 

Francisco Bicalho , nesta Capital Federal , presentes os membros 
- , da Comissao de Inquerito Administrativo nomeada pela Portaria 

de fls . 2 , mandou o senhor Presidente fossem apregoados o acu

sado e as testemunhas arroladas na mencionada Portaria, o que 

feito , responderam ao pregão as testemunhas Dr . JOSÉ POTSCH e 

CARLOS SAISSE , deixando de o fazer a de nome Dr . PERGENTINO Nd-
h 

VAIS e o acusado ANTONIO TORRES , que , apezar de intimado devida-

mente, consoante se vê da segunda via da Intimação de fls ., co~ 

o seu ciente datado de 28/6/1939, não compareceu até êste mo

mento , razão pela qual resolveu a Comissão iniciar os seus tr 

balhos com o depoimento da primeira testemunha, que adiante se 

vê . Em seguida , declarou o senhor Presidente que a outra tes -
, 

temunha devia aguardar fora do recinto dos trabalhos a sua vez 
, 

de prestar depoimento . Do que , para constar , eu , Jesus Lima , 

Secretário da Comissão, servindo de escrivão, datilografei ês-

te termo em três vias de igual teor , e assino 

com os demais membros da Comissão ,~~~~~~~~~~-------

PRIMEIRA TESTEMUNHA 
, 

Em seguida , · compareceu , as 10 horas e 5 minutos , o Dr . Jo-

sé Petrino Alves Potsch, brasileiro , com 34 anos de idade , sol-

telro , residente em Bom Jesus do Galho, no Estado de Minas Ge-
, ~ 

rais , medico , sabendo ler e escrever , aos costumes disse nada , 
, 

e , sob o compromisso de so dizer a verdade do que souber e lhe 

fÔr perguntado a respeito dos fatos constantes da P
0
rtaria de 

fls . 2 , que lhe foi lida , declarou, quando inquerido , na ausên-
, , 

cia do acusado revel : que o depoente e medico da Caixa de Apo-
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) Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários da Leopoldina Railway, ~ 
com residência em Bom Jesus do Galho; que no dia 10 de dezem- ~~ 
bro de 1938 , foi passageiro do trem F . M . 3 ~ embarcando na esta-~ 
çao de Rio Casca com destino a de São Pedro dos Ferros , fazen- ~ 

, 
do a viagem em companhia do Dr . Pergentino Novais , tambem medi-

co daquela Caixa; que o depoente conhece o senhor Carlos Sais

se , Interventor da Contadoria da Companhia Leopoldin~ e que 

naquela ocasião servia na zona em que estava compreendido o 
, 

seu distrito medico , no qual se incluia a localidade de sua 

residência; que esse Interventor tambem viajava no aludido trem, 

no exercÍcio de suas funçÕes; que durante a viagem de Rio Cas

ca a Ferros , verificou o depoente que o oondutor AntÔnio Torres 

achava-se deitado no carro que lhe servia , estando o seu traba-

lho no referido trem a cargo do manobreiro Cassiano Alonso , a 

quem o de poente conhece ; que ao chegar o trem a são Pedro dos 

Ferros , o depoente foi procurado pelo Interventor Carlos Saisse , 

que lhe comunicou estar o condutor AntÔnio Torres completamen

te embriagado , t : nto que não poude fazer o seu serviço , que for 

desempenhado pelo manobreiro Cassiano Alonso ; que em seguida I 
mencionado Interventor exibiu ao depoente uma declaração , pe-

dindo-lhe que a assinasse , a qual , depois de lida , foi assinada 

pelo~epoente; que êste não teve nenhuma dÚvid~em firmar predi

to documento em razão do que disséra o Interventor Carlos Sais 

se , que conhecia muito bem o condutor AntÔnio Torres e sabia 

ser êle dado ao uso constante de bebidas alcoolicas , além do 

, -que podia perfeitamente a quele Interventor , embora nao sendo 

médico , constatar o estado de embriaguês do condutor AntÔnio 

Torres; que a declaração feita pelo Interventor Carlos Saisse 

foi assinada tambem pelo Dr . Pergentino Novais , colega seu, e 

pelo Snr . Sebastião L. Celidonio , digo , Sebastião Helio Celido-

nio dos Reis , viajante comercial , a quem o depoente conhecia; 

que o depoente reconhece ser a que se acha junta á Portaria a 

declaração por êle e pelos demais as s inada; que o depoente tem 

c iência , por ouvir dizer , dar- se o condutor AntÔnio Torres ao 
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ao uso de alcoolicos , embriangando- se por algumas vezes ; que 

o depoente , ouvindo a leitura dos documentos que se achrun ane-~ 

xos á Portaria de fls . 2 , isto é , carta de 15/10/1936 , do Dr . ~~~ 

Alipio de Sales Pessôa , atestado de 25/11/1936 do Dr . Vicente 

Bianco , e atestado do Dr . Ralph Grunewald de 11/8/1937 , não 

tem dÚvida em afirmar ser o condutor Antonio Torres um etilis ~ 

ta , tendo a impressão de tratar - se de um caso morbido, carecerl-

do assim de uma solução humana , que seria a de ser êle aposen~ 

tado por invalidez , de ve z que acha impossivel deixar o acusa-
, 

do , de beber; que o depoente e de parecer , diante do que aca-

bou de dizer , não dever o condutor Antônio Torres continuar 

no serv ço de trens , ou em outro que implique em responsabi 

lidade , por exemplo , a segurança do movimento , isso não sÓ no 

benefÍcio pessoal dêle como no da Estrada e do pÚblico . Nada 

mais havendo nem sendo dito , mandou o senhor Presidente encer-

rar o presente depo mente que , depo s de lido e achado confor

me , vai assinado pelo depoente e pela Comissão . Do que , para 

constar , eu , Jésus Li ma , Secretário da Comissão , servindo de 

escrivão , datilografe i em tres vias de igual 



_, 

, 

LSOPOLDINA RAILWAY 

SEGUNDA TESTEMU1\1IA 

Em seguida , compareceu CARLOS MARCOS SAISSE, brasileiro , 
- , , 

com 33anos de idade , casado , residente em Sao Jose de Alem Pa-

raÍba , no Estado de Minas Gerais , ferroviário , com 14 anos de 

serviço na Companhia Leopoldina , sabendo lêr e escrever , aos 
, 

costumes dis s e na da , e , sob o pomprom sso de so dizer a verda-

de do que souber e lhe fÔr perguntado a r es peito dos fatos cons-

tantes da Portaria de fls . 2 , que l he foi lida , respondeu , quan~ 

do inquerido , na ausência do acusado revel : que em dezembro de 

1938 o depoente exercia as funçÕes de Interventor da Contadoria 

no trecho de Ana Florência até Caratinga; que as suas funçÕes 

eram as de fiscalização , não só dos serviços das estaçÕes como 
, 

trumbem dos de trens ; que a sede do Distr to do de poente era em 

Raul Soar es , de onde veiu servir , em princÍpios do corrente anp , 

no de Porto Novo , onde se acha atualmente nas mesmas funç ões ; 

que em 10 de dezembro de 1938 , no desempenho de seu cargo , o d~-

poente embarcou no trem F . M. 3 rla es t ação de Rio Casca; que es-

l se trem é de cargas , não conduzindo carros prÓprios de passagei

r os , havendo apenas um, denominado ubreack" , que serve ao cond"(l- ~ 
ter , manobreiro e aos pas sageiros que precisarem viajar ; que ~~. 
ao embarcar no referi do carro o depoente notou que o condutor ~ 
AntÔnio Torres , a quem o depoente conhec ia, estava deitado a 

um canto do mesmo , estando fazendo o seu serviço o manobreiro 

Cassiano Alonso ou Alonso Cassiano ; que o depoente per untou a 

êste , per que o condutor não estava fazendo o serviço, ao que o 

manobreiro respondeu estar o referido condutor deitado , devido 

não se sentir bem; que tambem viajavam naquele carro os Drs . 

Pergentino Novais e José Pots ch , médicos da Caixa de Aposenta

doria e PensÕes dos Fer roviários da Leopoldina Railwau , e o se~ 

nhor Sebastião Heli o Celidonio dos Reis , viajante comercial , to-

dos conhecidos do depoente , os quais , verificaram o cond or dei-

"' tado , tendo em vista que o depoente para ele chamou a atenção 
, 

daq~ es medicos e do viajante , mostrando- lhes que era um c aso 

de embr i aguez, pelo estado que o condutor apresentava; que r e-
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referidas pessôas não contestaram a declaração do depoente, qu 

ainda lhes disse ir comunicar por escrito o fato ao seu supe-

rior hierarquico, pelo que os convidava a assinar como teste

munhas, tendo preditas pessôas anuido prontamente no desejo 

depoente; que efetivamente ao chegar o trem á são Pedro dos 

ros, o depoente redigiu uma comunicação ao senhor Contador Ge-

ral da Leopoldina, apresentando-a em seguida aos Drs. Pergenti 

no Novais e José Potsch e ao senhor Sebastião Helio Celidonio 

dos Reis, que eram portador da caderneta quilometrica n° 6178 , >( 

os quais depois de a lêrem assinamrun-na; que não só o depoente 

como os demais sinatarios da declaração, desembaramram em são 

Pedro dos Ferros, onde ficaram; que ainda nessa localidade . o 

depoente viu o acusado desembarcar, com dificuldade , do carro 

"b~eack" e tambem com dificuldade dirigir-se a uma venda exis-
, ... ... 

tente proximo a estaçao, ocasiao em que o depoente comentou o l 
ocorrido com o Dr. Pergentino Novais, dizendo-lhe que era as- ~~ 
sim que o pessoal mantinha respeito aos seus superiore's lá fÔ-

ra, pois que um homem naquele estado ainda ia a uma venda bebe 

naturalmente; que o depoente tambem viu o acusado regressar ao 

carro e neste subir nas mesmas condiçÕes, isto é, com muita 

ficuldade; que a duração da viagem de Rio Casca a São Pedro 
, 

Ferros e de uma hora mais ou menos e durante esse percurso o 

acusado permaneceu deitado, sem demonstrar outros sintomas se

não os de embriaguez, tanto que nenhum socorro foi necessário 

para êle por parte dos dois médicos que viajavam proximo dêle, 

dentro do mesmo carro; que si por acaso o mal fosse outro, o 

depoente teria sido o primeiro a solicitar a medicação conve

niente; que o depoente sabe, por ouvir dizer, que o acuss.do 

fazia uso habitual de bebidas alcoolicas, e pÔde mesmo afirmar 

que, certa vez, em Raul Soares, antes do dia 10 de dezembro de 

1938 1 o viu naquela localidade em estado de quem havia in~eri

do alcoolico bastante para causar perturbação; que quando isso 

se deu o acusado não se achava em serviço , o qual já havia de 

xado 1 pois que o destino dos trens por êle habitualmente che-
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chefiados era Raul Soares ; que o trecho de Rio Casca a são 

dro dos Ferros pertencia ao distrito médico do Dr . Pergentino 

Novais ; que depois do que ocorreu em 10 de dezembro de 1938 , 

para cá , o depoente nada pÓde dizer a respeito do acusado em 

virtude de , como já disse , ter passaão a servir , em principias 

dêste ano , em Porto Novo ; que tendo o depoente ouvido 

dos documentos anexos á Portaria de fls . 2, isto é, da 

I 15/10/1936 do Dr . Alipio de Sales Pessôa , do atestado de 25/11 

/1936 do Dr . Vicente Bianco , e do atestado de 11/8/1937 do Dr . 
, 

Ralph Grunewald , os quais o depoente conheceu como medicas da 

Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviarios da Leopoldi 
. , , 

nn Railway , esta convencido de que o acusado e um habitual no 

uso de bebidas alcoolicas, confirmando7se , assim, o que o de-

poente ouviu , quando servindo em Raul Soares, e viu, nesta lo-

calidade ; que o depoente reconhece a necessidade de ser o acu 

sado afastado do serviço de trens , si ainda não o foi , e mesmo 

de qualquer outro que envolva a sua segurança pessoal, a do 
, 

publico e a do movimento da estrada, tendo em vista as qonse-

quências que poderão advir quando êle em estado alcoolico; que 

o depoente reconhece a declaração , ou melhor, a comunicação de 

10/12/1938 , que dirigiu ao Contador Geral da Companhia Leopol

dina , por êle assinada e pelas demais pessôas que com o depo-
, " ente viajaram, como sendo a que se acha junta a Portaria deste 

, 
inquerito . Nada mais havendo nem sendo dito , mandou o senhor 

Presidente encerrar o presente depo :lmento que , depois de lido 

e achado conforme , vai assinado pelo depoente e pela Comissão . 

Do que , para constar, eu , Jésus Lima , Secretário da Comissão , I 
servi ndo de esc ri vão, d8 tilografei em três vi~s 
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DECLARAÇÕES DO ACUSADO 

Em seguida, compareceu o acusado ANTONIO 
.. ... , 

ficou sua ausencia ao pregao , embora tivesse 

25 minutos depois da hora marcada para o seu comparecimento , 
, 

que era 9 horas e 30 minutos , com o fato de ter chegado honte 

a esta Capital e ido pernoitar na casa de uma sua irmã no su-

burbio da Estrada de Ferro Central do Brasil e ter perdido ho 

je a hora; declarou ser brasileiro , com L~2 anos de idade , re

sidente em são Geraldo , no Estado de Minas Gerais , ferroviári , 

com 26 anos de serviço 7 na Companhia Leopoldina , sabendo lêr e 

escrever , casado apenas pela igreja, nada tendo a articular 
, 

contra as testemunhas arroladas neste inquerito , e inquerido 

sÔbre os f atos constantes da Portaria de fls . 2 , que lhe foi 
, , 

lida" declarou : que o declarante e sindicalizado , sendo socio 

do ~indicato dos F6rroviar1os da Le~poldina Railwa~, deixandoj 

porem, de exibir neste momento a prova disso por nao ter nenhfm 

recibo em seu poder; que o declarante exerce as funçÕes de co -

dutor de trens na Companhia Leopoldina , estando servindo no d s

tacamento de são Geraldo , na rêde mineira , desde junho do ano 

de 1938; que de fato foi o declarante o condutor do trem F . M. 

3 do dia 10 de dezembro de 1938 , trem esse procedente de são 

Geraldo e destinado a Raul Soares ; que esse trem, como o seu 

prefixo (F . M. } indica , é facultativo mineiro e compÕe- se uni-

camente de carros corn mercadorias , havendo um outro carro de- ~ 

nominado "breack" , dos destinados tambem a transportes de car

gas , mas que segue vasio e serve de acomodação ao condutor e 

aos ~assageiros , munidos de passes ou bilhetes , que precisam 

viajar e dele se utilizam para abreviar tempo; que tambem os 

passageiros munidos de cadernetas kilometricas têm a faculda -

de de viajar em tal carro ; que ~ viagem decorreu normalmente 
, 

ate Ponte Nova , executando o declarante osserviços inherentes 

ao seu cargo , sem qualquer dificuldade ; que depois da p~tida 

do mencionado trem da estação de Ponte N0 va , onde permanecêra 

por mais de trinta minutos por exigências do prÓprio serviço , 

o declarante começdu a sentir - se mal , com uma fraqueza geral , 
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geral , uma tontura de cabeça , cujas perturbações 
, 

clarante a mistura de mangas com bananas que 

Nova , emquanto o trem ali esteve ; que quando o trem chegou á 

Bandeiras , depois de haver passado por Ana Florência , o decla

rante sentia- se peior, razão por que tomou um pouco de melão 

I de são Caitano , que é uma herva do mato , e tambem serviu-se de 
, 

agua na mangueira da caixa d'agua; que embora tivesse tomado 
~ , " esse remedio , que para o declarante e tal herva, nao melhorou , 

pelo contrário , cada vez se sentia em pior estado , da! haver 

se deitado num dos cantos do carro , sÔbre o colchão que levava 

entregando o serviço do trem ao manobreiro Sassiano Alonso no 

trajéto de Bituruna á Rio Casca ; que deitado foi o declarante 

até a estação de são Pedro dos Ferros , onde desembarcaram o In 

terventor da Contadoria , Snr . Carlos Saisse , e o Dr . Pergentinb 

Novai s , os quais viajarrum no mesmo carro; que tambem viajou no 

carr o 11breack" o Dr . J os é Potsch , não se lembrando o declaran-

te si ali via j ou tambem um portador de caderneta quilometrica; 

que não obstante o declarante estar passando mal e ter reconhe 

c ido 
, 

no seu carro os Drs . Pergentino N0 vais , que era o medico 

do Distrito compreendido entre Ponte Nova e Raul Soares , e Jo

\ sé Potsch, não lhe ocorr·eu pedir- lhes para examiná-lo e mêdicá 

lo; que ao chegar o trem em sãa Pedro dos Ferros o declarante 

levantou-se e saiu do carro afim de dar uma volta para espaire 

cer um pouco , regressando depois ao carro , no qual permaneceu 
, ' deitado ate chegar a Raul Soares; que se recorda o declarante 

de que á chegada do trem em São Pedro dos Ferros um garoto da 

localidade dirigiu-se ao Dr . Pergentino Novais perguntando-lhe 

I si não tinha mala para levar , ao que aquele médico respondeu 

"que não, · mas que havia agua que gato não bebe" , olhando, quan

do assim falou , para o declarante que já se encontrava de pé; 

que o declarante atribue essa frase do Dr . Pergentino ao fato 1 

do mesmo julgar estivesse êle, declarante , embriagado , pois qub 

é sabido significar, na gÍria popular , a cachassa ou parat! a 

11 agua que gato não bebe 11 ; que quando o declarante deixou o cart-
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carro em são Pedro dos Ferros e deu a volta a que se referiu , 

não entrou em qualquer casa, apezar de haver junto á estação 
, 

uma venda em que o depoente as vezes chega para comprar generos 

de que necessita; que chegando o trem ao seu destino , Raul Soa

res , o declarante não mais saiu do carro "breack" , nele perma

necendo até o dia sefuinte , quando acordou já se sent ndo bem, 

apenas com muita sêde, que mitigou com a agua necessária; que 
, 

o declarante continuou e continua em serviço, destacado ainda I 
em são Geraldo , costumando faltar um, dois ou três dias por mê~ 

por motivo de doença; que o declarante conhece bem o Interven

tor da Contadoria, Carlos Saisse , e os Drs . Pergentino Novais 

e José P0 ts ch, que sempre viajaram, no trecho da rêde mineira 

em que êles estavam localizados , nos trens chefiados pelo de

clarante; que se recorda o declarante de que o Dr . José Potsch 

prosseguiu viagem no seu trem até Raul Soares; que o declaran-

te çonfessa ~ue fazia uso exagerado de bebidas alcoolicas , tan~ 

to que em julho de 1938, digo , em julho de 1936 , no dia 8, che

gando a Praia Formosa com o t r em c •• 4, sent u - se muito mal e 

foi recolhido á Casa de SaÚde são Lucas , nesta Capital , onde 

foi tratado pelo Dr . Murilo de Campos ; que o seu mal , conforme 

lhe disse aquele facultativo , era proveniente do uso desregra-

do de bebidas alcoolicas , pelo que foi aconselhado a se abster 

de tais bebidas , se quizesse ficar completamente curado ; que o 

declarante esteve ali internado durante um mês e nessa mesma 

ocasião foi licenciado pela Companhia Leopoldina, pelo espaço 
A , 

de cinco meses , que foram os necessarios ao seu tratamento ; que 

o declarante apÓs haver deixado a 6asa de SaÚde são Lucas, nes• 

ta Capital , retirou- se para Bicas , local de sua residência , o~

de esteve aos cuidados médicos do Dr . Vicente Bianco , médi co 

da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários da Leopol

dina Railway; que em outubro do mesmo ano de 1936, recebeu o 

declarante ordem para vir a esta Capital afim de ser examinado 

pelo Dr . Alipio de Sales Pessoa , que rea~mente o exruninou e a 

respeito forneceu á Companhia Leopoldina uma comunicação; que 
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que esse médico disse ao declarante precisar êle de mais um 

mes de licença e recomendoj -lhe mais uma vez a abstinência 

absoluta de alcool; que voltando o declarante para Bicas , ali 

foi novamente examinado pelo Dr . Vicente Bianco , em novembro 

ainda de 1936 , quando o declarante informou não fazer uso de 

alcool há muitos meses e prometendo que não mais beberia, 

então o Dr . Bianco dado um atestado de que êle poderia voltar 
~ 

ao serviço; que o declarante continuou trabalhando ate que em 

agôsto de 1937 , sentindo-se doente, foi examinado pelo Dr . Ral' 

Grunewald , em Bicas , o qual ficára em substituição ao Dr . Vi-
I' 

cente Bianco que se exonerara da Caixa de Aposentadoria e Pen-

sões dos Ferroviarios da Leopoldina Rai lway; que o Dr . Ralph 

" I prescreveu-lhe o repouso fisico de doze dias , porque ele estav 

apresentando sintomas alcoolicos , e depois no mesmo mês de agÔ -

to de 1937 , deu novo atestado de que o declarante estava resta 

belecido e podia voltar ao trabalho; que o declarante , seguind 

os conselhos dos médicos que d~le trataram, não mais fez uso 

de bebidas alcoolicas até esta data; que o declarante esteve 

internado na Casa de SaÚde são Lucas , nesta Capital , em 1936 , 

por conta da Companhia Leopoldina , que ainda lhe abonou dois 

meses de vencimentos durante o tempo em que esteve licenciado . 

Nada mais havendo nem sendo dito , mandou o senhor Presidente e -

cerrar as presentes declaraçÕes que , depois de lidas e achadas 

conformes , vão assinadas pelo acusado e pela Comissão . Do que , 
~ , -para constar , eu, Jesus Lima , Secretario da Comissao , servindo 

de escrivão , datilografei êstas em três vias de 
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TERMO DE ENCERf~MENTO PROVISORIO 

Em seguida , ás 16 horas , não tendo comparecido a testemu

nha Dr . Pergentino Novais , que , segundo foi informado á Comiss~o { 

não se achava em são Pedro dos Ferros , porque em viagem para os 

lados de Carangola , razão pela qual não lhe foi possivel ser 

entregue a notiflcação de 22 de junho proximo passado , resolve 

o senhor Presidente fosse encerrado provisoriamente o presente 
, , 

inquerito , que tera prosse imanto oportunamente , em dia e ho-
, 

ra de que tera conhecimento o acusado , com o depoimento da re-
, 

ferida testemunha , cujo comparecimento ira ser solicitado , lo -

go se conheça o exato local em que se encontra. Do que , para 
, , H 

constar , eu , Jesus Lima , Secretario da Comissao , servindo de 

es crivão , datilografei êste termo em três vias de i gual teor , 

que subscrevo e 
f 

membros da Comissão e 
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CONCLUSÃO 

Em seguida, faço estes autos conclusos ao senhor 

te da Comissão. Do que, para constar, eu, Jésus Lima, 

rio da Comissão, servindo de escrivão, datilografei A 

t 
em três vias de igual teor, que subscrevo,~~~~~~U&~ .. ~~--, 

Tendo em vista que, segundo informações prestadas 
N , 

sao, a testemunha Dr. Pergentino Novais ja se encontra no 

em que reside, são Pedro dos Ferros, fica designado o dia 13 

do corrente mês, ás 13 horas e 30 minutos, afim de ser tomado 

o seu depoimento, providenciando-se, para esse fim, a expedi-
... .. , 

çao das respectivas notificaçoes a mencionada testemunha, Dr. 

Pergentino Novais, e ao acusado Antônio Torres. 

Rio de Janeiro, 6 de julho de 1939. 

tua-~T~.,. t, ~-
7p IDENTE. d' 

Na mesma data supra, fÔram-me entregues estes autos. Do 

que, para constar, eu, Jésus Lima, Secretário da Comissão, ser 

vindo de escrivão, datilografei êste três vias de , 

JUNTADA 
,. 

Aos 12 dias do mes de julho do ano de 1939, junto a estes 

autos as segundas vias das notificações dirigidas ao acusado 

Antônio Torres e á testemunha Dr . Pergentino Novais , que adi-
A , , 

ante se veem. Do que, para constar, eu, Jesus Lima, Secretari 

da Comis são , servindo de escrivão, datilografei 
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ASSENTADA 

Aos 13 dias do mês de julho do ano de mil novecentos e trih-

ta e nove , ás 13 horas e 30 minutos, na sala n° 70 do terceir 

andar do EscritÓrio Central de The Leopoldina Railway 6ompany , 

I Limited , á Avenida Francisco icalho, nes.ta Capital tederal , 
, 

teve pross eguimento o presente inquerito com o depoimento da 

Última testemunha , Dr . Pergentino Novais , que adiante s e vê . 

Do que , para constar, eu, Jésus Lima , Secretário da Comissão , 

servindo de escrivão, datilografei êste termo em três vias de 

I igual teor , com os demais membros da 

TERCEIRA TESTEMUNHA 

Em seguida, compareceu DR . PERGENTINO MOREIRA DE NOVAIS , 

brasileiro , com 33 anos de idade , solteiro, residente em são 
, 

Pedro dos Ferros , no Estado de Minas Gerais , medico , sabendo 

lêr e escrever , aos costumes disse nada, e , sob o com~omisso 

de só dizer a verdade do que souber e lhe fÔr perguntado a re -

peito dos fatos constantes da Portaria de fls . 2 , que lhe foi 

lida , re:pondeu, quando inquerido , na presença do acusado e d~ 
Snr . Jose Cordeiro da Silva como representante do Sindicato dds 

I ~ 
, 

Ferroviarios da Leopoldina Railway , que prometeu apresent~ 

oportunamente o instrumento de procuração bastante outorgado 

pelo acusddo: que o depoente é médico da Caixa de Aposentado

ria e Pensões dos Ferroviários da Leopoldina Railway, abrangen-
, 

do o s eu distrito medico o trecho compreendido entre as esta-

çÕes de Raul Soares e Ponte Nova , exclusive esta estação, ten

do como sua residência a localidade de são Pedro dos Ferros; 

que no dia 10 de dezembro de 1938, embarcou, ern estação que se 

não recorda , no trem F. M .. 3 que procedia de são Geraldo e se 

destinava a Raul Soares ; que o carro em que o depoente embarcou 
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embarcou é dos~estinados ao transporte de mercadorias, porque 

o trem de cargas , e servia como "breack" , estando por isso 

vasio para o fim de nele viajarem o condutor e os passageiros 

eventuais; que quando o depoente embarcou no referido carro , 

num canto do mesmo viu deitado o condutor AntÔnio Torres , a 
, 

quem ja conhecia , porisso que viajava constantemente no trechb 

a seu cargo e o mesmo condut or chefiava os trens em que o de

poente de ordinária se utilizava ; que o serviço do trem F. M. 

3 estava sendo feito pelo manobreiro Cassiano Alonso , tambem 

conhecido do depoente; que o depoente estranhou achar-se o con

dutor deitado e, apezar de não ter feito um exame diréto no I 
mesmo , teve a impressão , olhando- o , e em virtude do seu aspec~o 
externo e relaxamento dos musculos , estar o referido condutor 

embriagado; que numa estação mais adiante embarcou no mesmo 

trem o Interventor da Contadoria , Snr . Carlos Saisse , a quem 

o depoe nte conhece , o qual chamou a atenção do depoente e tam-

" bem da do Dr . Jose P0 tsch, que viajava em companhia do depoen 

te , para o estado do condutor, pedindo-lhes que fossem teste- 1 

munhas do ocorrido e como tal assinassem uma declara.ção que 

êle ia fazer; que o depoente objetou , nes sa ocasião, que se 

~odia deixar assar aquilo , de vez que o serviço não estava 

sendo prejudicado , pois que feito pelo manobreiro ; que o Inter 

ventor, entretanto , replicou não poder deixar de comunicar o 

fato e que era poss vel que fosse aplicada uma suspensão ao 

condutor , com o que o depoente concordou, por ser essa medida 

necessária; que mais tarde , ainda e~iagem, o Interventor apre

sentou ao depoente a comunicação para ser assinada, não se lem

brando o depoente si nela apôs a sua assinatura mesmo em viageb 

ou s i em são Pedro dosFerros ; que se recorda o depoente de que 

a comunicação foi tambem assinada pelo Dr . José Petr no P0 tsch, 

não se recordando, no entanto , si ela foi tambem assinada pelo 

viajante comercial , Sebastião Helio Celidonio dos Reis , que t 

bem foi companheiro de viagem do depoente naquele trem, 

já se encontrava quando o depoente nele embarcou ; que chegando 
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chegando o trem a São Pedro dos Ferros, o depoente desembar-
, ... 

cou, porem, nao se recorda si foi imediatamente para a sua re 

sidência, ou si foi ainda á estação, pois que era seu hábito 

desembarcar antes do carro em que viajava atingir a respectiv 

plataforma; que não se lembra ter visto o acusado em são 

dos Ferros, f6ra do carro "breack", recorda-se, todavia, que 

êle desembarcou em uma das estaçÕes e tornou a embarcar ajuda 

do por outra pessôa, isto é, o depoente não viu o. acusado de

sembarcar, viu apenas quando êle embarcava no carro 11breack" 

ajudado não por uma pessôa,mas por duas pes s ôas; que o depoen 
, 

te nunca viu o acusado beber, porem, como ouviu dizer , por ve 

zes, que êle fazia uso de bebidas alcoolicas , teve ocasião de Í 

dar- l he conselhos a respeito; que sendo exibida neste momento ! 

ao depoente a comunicação de 10/12/1938 do Snr . Carlos Saisse 

ao Snr . Contador Geral da Companhia Leopoldina, que se acha 

, " junta a Portaria , reconhece ele,como sua, a assinatura Dr . Per 

gentino Novais ali aposta; que o depoente conhece o Dr. Alipi 

de Sales Pessoa e sabe tambem que o Dr . Vicente Bianco foi e 
, , 

o Dr . Ralph Grunewald e medico da Caixa de Aposentadoria e 

PensÕes dos Ferroviáriosda Leopoldina Railway; que vendo o de 
, 

poente os documentos assinados por aqueles medicos , que se 
, A , 

aCham anexos a Portaria deste inquerito, e cuja leitura ouviu 
, 

neste momento , esta convencido de que o acusado tem feito uso 

prolongado e exagerado de alcoolicos, confirmando-se, assim, 

que o depoente ouviu dizer do acusado; que o depoente 
.. , 

que nao e preciso grande quantidade da bebida alcoolica para 
~ , 

embriagar uma pessoa, pois que uma pequena quantidade e basta -

te para provocar a embriaguez em determ nados individues; que 

o depoente , quando em viagem, encontrando qualquer pessoa en-

ferma , assiste- lhe com seus serviços profissionais e no caso 
' do condutor Antonio Torres , deixou de prestar-lhe assistência 

, ,.., , , 
medica por nao a julgar necessaria, de vez que, como ja disse , 

a impressão que teve quando o viu foi de que se tratava de em-
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" embriaguez, caso em que geralmente o repouso e o bastante par 

fazer desaparecer a ação do alcool; que o depoente conhece o 

Interventor Carlos Saisse, o qual desempenhou suas funções no 

trecho em que o depoente tem o seu distrito, e sÔbre o mesmo 

8Ó pÔde fazer as melhores referências, visto tratar-se de uma 

pessôa digna de confiança . Dada a palavra ao acusado, por êste 

foi dito que a deixava a cargo do represamtante do Sindicato . 

Bada a palavra ao representante do Sindicato, ás suas perguntas , 

o depoente respondeu: que quando o depoente viu o acusado em

barcar, ajudado por duas pessôas, na estação cujo nome não se 

" lembra, o carro "breack" estava junto a plataforma da referida 

estação; que o depoente não se recorda onde o Interventor Car

los Saisse escreveu a comunicação que se acha junta á Portaria 

e nela consta a sua assinatura, não se lembrando tambem si qu 

do a assinou estava a mesma com os dizeres que ali se vêem, po s 

~ " que nao se lembra ainda si o Interventor leu-a antes de passa-

la ás suas mãos ou si êle,depoente, a leu, não se recordando 

" mesmo, explicando melhor, si o papel dado a ~sua assinatura es 

tava em branco ou não, sendo certo que o depoente não tem por 

hábito assinar qualquer docmnento em branco, sendo possivel , e -

tretanto, que, no caso presente, êle tivesse dado a sua assina 

" .... tura em confiança a pessoa do Interventor Carlos Saisse; que o 

" depoente lembra-se ter o Dr . Jose Petrino Potsch embarcado no 

t rem F. M. 3,em sua companhia, em estação que não se recorda, 

-mas que acredita, som poder afirmar, ter sido Ponte Nova, nao 

se recordando onde embarcou o Interventor nem onde êste e os 

- " nao .s de:rnais passageiros desembarcaram; de oente como 

" .., " tambem o Dr. Jose Petrino Potsch nao examinaram diretamente o 

acusado; que o depoente assinou o papel á pedido do InterventoJ; 

que o depoente já ouviu dizer que o acusado já esteve louco . N -

da mais havendo nem sendo dito, mandou o senhor Presidente enc 

rar as pre, digo, encerrar o presente depoimento que, depois d 

l~do e achado conforme, vai assinado pelo depoente, pela Comis 

1 sao, pelo acusado e pelo representante do Sindicato dos Ferro-
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erroviárlos da Leopoldina Railway . Do que, para constar , 

Jésus Li na, Secretário da Comis s ão , servindo de escrivão, 

tilografei Titento em três vias de igual teor, que 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
, 

Em seguida , tendo sido ouvida a ulti na testemunha, determi-

nou o senhor Presidente fo s se encerrado o presente inquérito 

e perguntou ao acusado e ao representante do Sindicato se ti

nham defesa a apres entar , ao que êles responderam afirmativa-

mente , pelo que l hes foi as s inado o pr .... zo de cinco dias , a 

contar desta data , para apresentação da aludida defesa , que 
, 

podara ser acompanhada de documentos que a instruam, e , se pro-

1 testar por prova t es temunhal , deverão ser indicados os nomes 

das testemunhas, até o maxirno de sete , assim corno a sua pro

fissão , idade , estado civil e residência , o que ouvido pelo 

acusado e pelo representante do Sindicato , ficaram êles bem 

c ientes . Do que , para constar, eu , Jésus Lima , Secretário da 

Comissão , servindo de escrivão , datilografei êste termo em 

t r es vias de igual teor , que subs crevo e assino c om os demais 

m_:;.e~~.!b!!llr~o~s~~~-~~~--a-c_u_s_a_d_o e repr e sen tan te do Sindicat o, n 
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JUNTADA 

Aos 15 dias do mes de julho do ano de 1939 , junto a este 

autos a procuração bastante passado pelo acusado , AntÔnio Tor

res , ao Sindicato dos Ferroviários da Leopoldina Railway, be 

como o oficio sob n° S. 2 , de 15 do corrente mês , do Sindicato 

dos Ferroviários da Leopoldina Railway, que outorga poderes 

ao Snr . Vitruvio Machado Tavares , diretor do predito Sindica-
" , to , para tomar vista dos autos deste lnquerito , cujos docume~-

tos adiante se vêem. Do que , para constar , eu , Jésus Li1a , Se
I 

cretário da Com ssão , servindo de escrivão , datilografe 

termo em três vias de i8ual teor , que subs crevo ,_.~-*~~~~r 





• .. _, llfflll~~' 

Stndicato dos fcrroYiarios da LeoJnldina Rail 

S rl ... : - ua S. Christovão, 199 T el. 28- 2768 

y . VM . 
Mio d .!i'J .J!En.:a.e .h•o 

:'\1 .... ê .. ~ .. ?. __ .......... . .... )cre ia ria . f v 
15 de tT u1ho de 1939 Pt· {r'~~ 

.. ... .c. !( . • ~ tJ /'S~~ 
r~~~>-.t~ 

Ilma . snr . · Presidente d~ Comis.iia ile In'l/ll'é~ ·r nistr' tivo . 

Nesta .- ~ ~ _.}- ( .{)~\Y1Ôr. · 
~ I I .r \ _,, 

O presidente da Comiss5o ~cutl.v do _;i dicato dos 

ferroviarios da Leopo1dina Hai1way, outorea plenos poderes ao 

sr . Vitruvio J·Jchado 'Eavares, diretor do predito uindicato para 

vistoriar o processo administrativo a que responde n~ssa Cia , 

· o Sr • .t~ntonio Torres , condutor de trens em São Geraldo , est~ do 

de Jinas Gerais .-
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JUNTADA 

Aos 18 dias do mês de julho do ano de 1939, junto a estes 

autos o oficio s . 2 (9651), de 18 do fluente mês, dirigido pe

lo Presidente da Comissão Executiva do Sindicato dos Ferrovia-
~ 

rios da Leopoldina Railway, Jose Cordeiro da Silva, ao Snr . 

Diretor Gerente da mesma Companhia , com cÓpia ao Snr . Presi

dente da Comissão de Inquérito Administrativo . Do que , para 

constar, eu, Jé sus Lima, Secretário da Comissão , servindo de 

escrivão, datilografei termo em três vias de i gual teor , 



N. ······S ·.·2 · ·(9651) Secretaria, 18 de Julho d 1939 • 
. L. R. 2 

IlmQ. Snr. Diret-or Gerente da Leopol.i:na Raill!i)Y• _.<L ~ 
esta.- ~~~- ~ ,_,v p..,..c. 

1 ·r' 
J- I . c..<..L ..J..tf-t. ~e.:~ .,_ /.J, dtJ I 

~~ ~r-JI r ~ ~ 
t7 IV . .JP.- ILt,;::.~ b.-,;; -.._ /h ca-. I f CL -

~--~~~O TO~ · 'f'f~ · 

~ 
Por motivos indep ndentes de nossa vontad , -o pudemos 

acompanhar os depoimentos prestados à Comissão de Inqu6rito Adminis

trativo pelo acusado e por várias te temunhas. 

•estas condições, pedimos a v.s. o ob équio d nd.ar ar-

rolar como testemunha do presente 1nqu6r1to o m obreiro Cassiano Alo 

so , depois do depoimento por ele prestado, apresent remos a defeza 

de ntonio 'l'orr s. 

ao consideração e apreço 

Cópia ao Snr. Presid nte da Comissão de 
Inqu~rito Admini trativo. ~ 
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CONCLUSÃO 

Na me sma data retro , faço estes autos conclusos ao senhor 

Pre s i dente da Comissão . Do que , para constar , eu, Jésus Lima , 

Secretário da Comissão , servindo de escrivão , ~atilografei 

em três vias de igual teor , que subscrevo,~~~~~~ 

O Sindicato dos Ferroviários da Leopoldina Railway 

pelo seu principal representante , foi cientificado , com a an-
A , - , 

tecedencia necessaria , da instauraqao do presente inquerito , 

tanto que aquele representante compareceu e as s istiu ao depoi 

mento da terceira testemunha , e , si desde inÍcio não se apre

sentou aos trabalhos da Comissão , não foi esta ausência moti -

vada pela Comissão . 
, 

Assistindo ao depoimento da ultima tes-

temunha , assinou tambem o termo de encerramento em que lhe fo 

concedido o prazo de cinco dias para a apresentação da defesa 

que alegou ter a apresentar em favôr do seu assistido , confor 

me se vê do termo de fls . 34. Dito prazo é o prefixado no 

das InstruçÕes do Conselho Nacional do Trabalho , de 5 de junh 

de 1933 , ás quais não pÔde a Comissão deixar de obede cer . 

Entretanto , apezar disto , no dia em que se esgotav 
, 

o precitado prazo, o representante do Sindicato, ao inves de 

se dirigir á Comissão , sob cuja competência exclusiva estava 
, 

in que ri to , d_irige- se ao Diretor Gerente da Leopoldina Rail way , 

pedindo "mandar arrolar como testemunha" o manobreiro Cassian 

Alonso , para , depois do seu depoimento , apresentar a defesa do 

imputado . 

Com êste procedimen t o, o representante do Sindicato 

procurava alterar as InstruçÕes do Conselho Nacional do Tr.aba-

lho , para , sem qual quer amparo legal , pretender a assinatura 

de dois prazos de defesa . 

Dêste modo , obediente ás Instruções do Conselho Na 

cional do Trabalho , a Comis são não pÔde atender ao que consta 

do oficio que lhe foi enviado por cÓpia . 

Oficie - se ao Sindicato neste sentido , esclareceu-
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do- lhe que ainda, nesta data , cabe- lhe o direito de 

o rÓl das testemunhas de defesa que deseja sejam ouvidas . 

Rio de de 1939 . 

DATA 

Na mesma data acima, fÔram-me entregues estes autos . Do 

que , para constar , eu , Jésus Lima , Secretário da Comissão , 

servindo de escrivão , datilografei em três vias de 

CERTIDÃO 
, 

Na mesma data supra , certifico e dou fe que foi dado cum-

primento ao despacho acima do senhor Presidente da Comissão , 

tendo sido e pedido o ofi cio , do qual junto adiante uma cÓpia, 

com o recibo do represent nte do Sindicato dos Ferroviários da 

Leopoldina Railway . Do que , pare constar , eu, Jésus Lina , Se

cretário da Comissão , servindo de escrivão , datilografe 
( 

termo em tres vias de i~ual teor , que subscrevo ,~~~~~~~~ 
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JUN'rADA 

Aos 18 dias do mês de julho do ano de 1939 , junto a es

tes autos o oficio S/2-( 9651) , de 18 do corrente , do Presiden
1 

~ , 
te da Comissao Executiva do Sindicato dos Ferroviarios da Leo• 

poldina Ra lway, que adiante se vê . Do que, para constar, eu , 

Jésus Lima, ~ecretário da Com ssão , servindo de escrivão , da- 1 

tilografei vias de igual teor , que subscre-
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Sede: Rua S. Christovã0, 199 Te I. 

R :lo de .J.a:1:1eJro 

N .... 9/4:d .9.6.51 ) Secretar ia, 18 de Julho de 1939 . -
S • .C. R· _., 

Snr . Presidente da Comissão de 

Inquerito Administrativo , r --z:z: o /'>'. ,J;., ,,._'1,Z;..;, P-,(it 

Sala 70 - 32 andar .- , -r- $v ~J~/;;' ' 
'~ --"" ~1-th 

Escritor'lo Central .-
0

# ~ ,,_, ~~· n -~ '?f1f~. 

f~ e· c 
IN!J,UE :U'.[lO .AD.MlNIS·rh.~ 'l'IVO - N'l10NIO 'l'O ütES --

Damos em nosso poder o oficio I . A .l 5~. datado de 

boje em o qual v . s . respondeu negativamente o que lhe solici

támos em o nosso S/2 -( 9651) datado tambem de hoje . Ponderamo

- nos entretanto nos ser licito , ainda, pleitearmos de v . s . a 

dilatação do praso por mais quarenta e oito horas , afim de que 

possamos apresentar defesa do acusado supra depois de arroladas 

as testemunhas snr . Cassiano Alonso e outras t .antas que ainda 

estamos providenciando para que sejam tambem ouvidas, as quais 

se acham em São Geraldo onde trabalham e residem. 

Certos de que teremos resposta favoravel, 

subscrevemo-nos . 

~~ 
Pres1 ~e daCOmi5SltOll:ecut;;? 
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CONCLUSÃO 

Na mesma data retro , faço estes autos conclusos ao se 

ru1or Presidente da Comissão . Do que , para constar , eu , Jésus 

Lima , Secretário da Comissão , servindo de e;criv-o, datiloera 
' 

em três vias de igual teor , que subscrevo ,~ 

~~~~--- I 

Conforme ficou suficientemente esclarecido no meu despa-

cho de fls . 4~ do qual o representante do Sindicato teve per-

feito conheci~ento, na conformidade do seu rec bo passado na 

cÓpia do oficio que lhe foi dirigido, não tem a Comissão com

petência para a dilatação do prazo estabelecido nas Instruçõe 

do Conselho Nacional do Trabalho , quanto mais que no caso ver

tente não foi apresentado qualquer !D-Otivo impeditivo do ofere 

cimento do rÓl das teatemunhas de defesa dentro do prazo lega 

Assim, consoante áquelas Instruções , responda-se ao Sin 

d cato que a Comissão deu por esgotado o prazo para a apresen

tação da defesa , ocboncio- se encerrado o inquérito administra-

tivo , que , si r em~tido ao Conselho Nacional do Trabalho , se ma

nifestará sÔbre a preten são do Sindicato , pois que ao vêr da 

Comis .-, ão não lhe é possivel contrariar as Instruções daquele 

Instituto .. 

Ri o de Janeiro , 19 1939 . 

Na mesma data acima , fÔram- me entregues estes autos . Do 
, , -

que , para constar , eu , Jesus Lima, Secretario da Comissao , ser-

vindo de escrivão, em três vias de 
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CERTIDÃO 
~ 

Na mesma data retro, certifico e dou fe que dei cumpri-

mento ao despacho do senhor Presidente da Comissão , tendo sidp 

expedido o oficio , do qual junto adiante uma cÓpia , com o re

c i bo do representante do Sindicato dos erroviários da Leopol 

dina Ra lway . Do que , para constar , eu , Jésus Lima , Secretári9 

da Com asão, servindo de es crivão , datilografei 

' 
termo em 

três vias de igual teor , que subscrevo ,~~~~~~~~~~=----



t , 

' '• 

L OPOLDINA RAILWAY c 

-I.A.151t-- Rio de nelro, 1 de julho de 1939 

Il o . nr . 
, 

Jose Cord iro da Silva 
, 

Slnd1c to dos Ferroviar1os dl Leopoldina R 11way. 

Nest • 

TORRES 

Ao .s ndo recebimento do s u ofÍcio n° S/2-(9651) 1 

de hontem, devo significar-lhe que a Comiss~o não tem competên 

oi para d latar o prazo est belecido no art . 8° das In&truçÕe • 

de 5 de junho de 1933, do Con.olho N cio 1 do ab lho , quant 

m is que no pre ente proce s so não foi o.pres ntado qual quer mo-

tivo 1 peditivo do oferecimento da defes " do rol d s 

nhas de defes dentro do prazo legal (ar t . 8° , cit.). 

Acresce a circunstância de que sua ausência 

" po1mento d s t s t emunhas Dr. Jose Petr1no Potsch 

"s d .. se e clar çoes do ousado An Ônio Torres nNo f oi motiv 

" " pela Comi o, convindo ressaltar u v. s. companhou nt a 

la d Comiss·o , no dia 3 do corr nte, aquele acusado, r tlran-

do-se e eguida, sem fie r presente ás u s declaraçÕes, al -

que se inter s va pelo depoimento da t stemunh que 1 

Dr . P r entino Novo i , cu o depoi ento , prest do no dia 

13 do fluente , foi p r v.s. assistido . 

inalizan o, comun1co-lh ue, consoante ns In -

c 1m r fer1d s , Com1s -o deu por e got do o prazo p -
, 

a apre ntação d d fes , achando-se encerrado o in uerito 

... 
e ss 

que , si fÔr remetido ao Conselho Nacional do 

lho, êste, possiv lmente, se manif s t ará sÔbre a pre tensão 

1nd1cato, poi 
I N 

s1vel contrariar quelas In truçoes . 

I tZ...._.--;: . Sa dnçÕea • • I 
I '1d' 'L - U/~...,6t ~ ~-~ ~F. DA êôlc-põ,. 

~ 
~/f~ / 
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CONCLUSÃO 

Em segui da , na mesma data 

soa ao senhor Pr esidente da Comissão . Do que , para constar, 

eu, Jésus Lima , Secretário da Comissão , servindo de escrivão , 

termo em três vias de igual teor , que subs~ 

JUN'.rE- SE aos autos o relatÓrio da Comissão de In-
, 

querito Administrativo . 

Rio de Janelro , 16 de setel1bro de 19~9 · 

~u<M/ ~~ -ra., h:-~. 
( ""SIDEN'rE . ~ 

DA'rA 

Na mesma data ncima , foram- me entregues estes autos . Do 

l que , para constar , eu , Jésus Lima , Secretário da Comissão , ser -

vindo de escrivão , I termo em tres vias de igual 

JUNTADA 

Em seguida , junto a estes autos o relatÓrio da Comissão de 
, ~ 

Inquerito dministrativo , que adiante se ve . Do que , para cons -

tar , eu , Jésus Lima , Secretário da Comissão , servindo de escri-
... 

vao , três vias de igual teor , que 
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COMISSÃO DE IN ~,UÉRITO ADI.UNIS'rRATIVO 

- I . A. l54 -
Rio de Janeiro , 16 de setembro de 1939 . 

Ilmo . Snr . DIRETOR GERENTE 

Presente . 

IN UÉRITO ADMINISTRA~riVO - CONDU'rOR DE TRENS AN'rÔNIO TORRES 
EMBRIAGUEZ EM SERVIÇ..:;.O ________ _ 

R E L A T 6 R I O 

A Comissão infra- assinada vem dar conta da inclunbência qu 

lhe foi cometida em a Portarta de fls . 2 , qual a de instaurar 

inquérito administrativo para apurar a falta grave de embria

guez em serviço , capitulada na alÍnea b) do art . 54 do Decre 

to n° 20 . 465 , de 1° de outubro de 1931 , de que foi acusado o 

condutor AntÔnio Torres , quando na chefia do trem •. M. 3 do di 

10 de dezembro de 1938 , com a circunstância de ser aludido em 

pregado habitual no uso de bebidas alcoolicas . 

Instalada a Comissão e designado o dia 3 de julho para seT 

rem ouvidos o acusado e as testemunhas, arroladas , fÔram exped -

das as necessárias intimaçÕes . SÓmente a testemunha Dr . Perge -

t no Novais deixou de ser notificada para aquele dia , em vir

cude de não ter sido encontrada no lugar de sua residencia -

- são Pedro dos Berros - , pois estava em viagem para os lados 

de Carangola , conforme se vê da certidão de fls . l4 . oi , entr -

tanto , convidada, em 9 do mesmo mês , quando ,já se achava naqu -

la localidade , a comparecer perante a Comissão no dia 13 , tam 

bem de julho{ fls . 29 ), do que teve ciência o acusado . 

O acusHdo AntÔnio Torres ficou de posse da la . via da in

timação de 22 de junho, em que era intimado a comparecer pera -

te a Comissão no dia 3 de julho , ás 9 horas e 30 minutos a . m. 

e deu o seu ciente , devidamente datado e assinado , na respect -

va 2a . via , consoante se vê a fls . ll . No entanto , até ás 9 ho 

ras e 55 

dor seu , 

resolveu 

minutos não havia comparecido, nem qualquer procura

bem como-nenhuma justificação mandára , motivo por quJ 

a Comissao iniciar os trabalhos , tomando por termo oJ 
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-depoimentos das testemunhas que haviam respondido ao pregao : 

Dr . José Potsch e Carlos Saisse . Ao término do depoimento da 

2a . testemunha , compareceu o acus do Antonio Torres , que se f -

~ 

zia acompanhar do Snr . Jose Cordeiro da Silva , presidente do 

Sindicato dos ~errovi~rios da Leopoldina Railway . Este , toda 
, .. 

via, excusou-se de assistir as declaraçoes do acusado , decla 

rando-lhe que , sendo as mesmas pessoais , não podendo nelas in 

tervir , reservava sua presença ao depoimento da 3a . testemunh , 

Dr . Pergentino Novais , que era que o interessava . 

------o---- ---
Nas suas declarações , (fl s . 22 usque 25) , o acusado jus tif:il 

cou sua chegada tarde com o fato de haver perdido a hora , poia 

que chee~ra na vespera a esta Capital e pernoitára na casa de 

uma sua irmã residente no suburbio da Estrada de Ferro Central 

do Bras il; sobre a acusação constante da Portaria de fls . 2 , 

dis::Je que , chefiando o trem ' . M. 3 do dia 10 de dezembro de 

1938, depois da partida dêote de onte Nova, começou a sentir-

se mal , ~~ .fraqueza geral , ~tontura de cabeça , cujas 

perturbaçÕes atribue ~ mistura de mangas com bananas que terl 

feito em Ponte ova , onde o referido trem permane cêra mais de I 
meia hora ; piorando cad vez ma s , embÓra tivesse feito uso d~ 
uma herva do mato co1wecida por melão de são Caitano , deitou-

se num dos cantos do carro em que viajava , entregando o servi 

ço ao manobreiro Cassiano Alonso; não obstante serem passagei

ros do aludido trem, via ' ando no mesmo carro, dois médicos , p1r

tencentes , ali ' s , ao corpo clÍnico da Caixa de Aposentadoria 

.PensÕes dos 
, 

erroviarlos da Leopoldina Railway, e cuja presen 

ça ali não lhe era estranha , não lhe ocorreu pedir- lhes para 

examin~-l o e medic~-lo ; acrescentou recordar-se de t1ue , em sã9 

Pedro dos Ferros , um garoto perguntou ao Dr . Pergentino Novaid 

se não tinha mala para levar , ao que êle respondeu que não , 

~ havia ap;ua que gato não bebe , olhando ao mesmo tempo !Jara 

o acusado ; como es sa agua significa , na g!rie popular , "cacha 

ça " ou 11 paratÍ 11 , atri.bue o acuse.do ,julgar o Dr . Pergentino es 
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tivesse êle embriagado ; em são Pedro dos Ferros deixou o car

ro nbreack" e deu uma volta para espairecer um pouco ; depois 

do trem chegar ao seu destino - RAUL SOARES -, não mais saiu 

do citado carro , no qual pa: .. sou a noite ; no dia· seguinte , qu~

do acordou, já ~ sentia bem, apenas ~multa sêde ; confesso , 

por fim, que fazia uso exagerado de bebidas alcoolicas , sendo 

suas declarações uma confirmação integral dos documentos de 

fls .4 usque 7 . --
------o--------

A la . testemunha , Dr . José Petrino Alves Potsch, médico 

Caixa de Aposentadoria e PensÕes dos 
, 

erroviarios da Leopoldi 

na Railway , em seu depoimento de fls . l6/18 , disse ter viajado 

no carro 11breack" do trem F. M. 3 do dia 10 de dezembro de 1938 

chefiado pelo acusado AntÔnio Torres , e em que tambem viajara 

o seu colega Pergentino Novai , o interventor Carlos Saisse e 

o viajante comer cial Sebastião Hélio Celidonio dos Reis; ale 

gou que ao chegar mencionado trem a são Pedro dos Ferros , até 
, 

onde o a cusado viajara deitado , foi procurado pelo intervento 

Carlos Saisse , que lhe comunicou estar o condutor Torres com

pletamente embrigado e lhe exibiu uma declaração , pedindo-~he 
... , 

que a assinasse ; tendo lido predita declaraçao, que e a que s 

acha a fls . 3 dêstes autos , não teve dÚvida em assiná- la , não 
, 

so porque aabia , por ouvir dizer , dar- se o acusado ao uso de 

alcoolicos , embriagando - se por algumas vezes , como porque 
,.. , 

le interventor , mesmo nao sendo medico , podia constatar o 

do de embriaguez do acusado ; esclareceu ter sido a declaração 

firmªda ainda pelos demais companheiros de viagem; afirmou, a -

te os documentos anexos á Port.ar'ia , que lhe fÔram lidos , ser 

condutor AntÔnio Torres um e tilista; acha impossivel deixar 

êle de beber , pois que sua impressão é de que se trata de um 

caso morbido ; d!s carecer de uma solução humana o caso do acu

sado , que seria a de ser êle aposentado por invalidez ; e , ter-
, ,.. . 

minando , e de parecer nao dever o mesmo continuar no serviço 
, 

de trens ~em outro que implique responsabilidade a segurança 

- , , do movimento , nao so no seu benefic io c omo no da Estrada e no 
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, 
do publico . 

-------0--------
A segunda testemunha , CARLOS ~ARCOS SAISSE, interventor da 

Contadoria da Companhia Leopoldina , depondo de f]B . 19 usq~ 21 , 

1 declarou que em 10/12/1938 embarcou em Rio Casca no trem 1• . M. 

3 , ocasião em que notou estar o condutor AntÔnio Torres , que o 

chefiava , deitado em um dos cantos do carro "breack" ; que per -1 

guntou ao manobreiro Cassiano Alonso , 4ue era quem azia o ser 

viço do condutor, porque ê s te não o executava, respondendo o 

manobreiro que era porque Torres não se sentia bem; que o depo-

ente , entretanto , veri icou tratar- se de um caso de embriaguez , 

motivo pelo qual para êle chamou atenção dos Drs . Pergentina 
, e H , 

Novais e Jose Potsch e senhor Sebastiao Helio Cel donio dos Reis , 

viajante comercial , que viajava tambem naquele carro ; que re

feridas pessôas não contestaram o que o depoente disséra e 

prontificaram- se a assinar a declar ção que , a respeito , o de• 
, 

poente alegara ir fazer , e isso efetivamente ocorreu; que o 

depoente viu o acusado desembar car com dificuldade em são Pe-

dro dos Ferros e tambem c om dificuldade dirigir- De a uma ven-

, -da existente proximo a estaçao , regressando ao carro 11 breack" 

e nele subindo ainda com dificuldade , e , naturalmente , o Pcu-

oado naquela venda esteve para beber inda mais; que nenhuns 

outros sintomas senão os de embriaguez apresentave o cusado , - , , 
tento que nao lhe foram necessarios socorros medicas por part 

dos facultativos que via.;avs.m no me dmO carro ; que o depoente 

está convencido de 4ue o acus do é um habitual no uso de al 

coolicos , não só pelos documentos juntos á Portaria , como tami 

bem porque , anteriormente a 10 de dezembro de 1938 , o viu em 

Raul Soares em eutado de perturbação causada por bebidas al -
, 

coolicas ; que o depoente julga ser necessanio o afastamento 
, 

do acusado do serviço de trens , ou de outros pertinentes a se-

gurança do movimento ; que , finalmente , reconhece a declaração 

de fls . 3 como sendo a que 1oi por êle redigida e assinada jun-

"" tamente com as demais pessoas que a sub c reveram. 



LJOPOLDINA RAILWAY 

A 3a . testemunha , Dr . PERGEN'riNO MOREIRA D NOVAIS, médi

co da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários da 

Leopoldina Railway , disse no seu depoimento de fls . 30 usq~ 

34 que , quando embarcou no trem 1• . 11 . 3 do dia 10 de dezembro 

de 1938 , viu, deltado num dos cantos do carro "breack11 , o con

dutor AntÔnio Torres , cujo serviço estava sendo feito pelo ma-

nobreiro Cassiano Alonso ; que estranhando esse fato e apezar 

de não ter feito um exame diréto no acusedo , teve a impressão , 

olhando- o , em virtude do seu aspecto externo e relaxamento dos 

musculos , estar o mesmo embriagado ; que numa estação seguinte 

embarcou no aludido carro o Interventor Carlos Saisse , o qual 

chamou a atenção não sÓ do depoente como das demais pessôas 

presentes para o estado de embriaguez do condutor Torres , pe-

dindo- lhes ao mesmo tempo que assinassem como testemunhas em 

uma declaração que êle , Interventor , iria fazer ; que o depoen 

te quiz conseguir do Interventor não fosse o fato comunicado , 

atendendo a que o servi ço vinha sendo feito pelo manobreiro , 
, , 

entretanto , a vista da replic a de Carla Saisse de que era po -

slvel fosse apenas aplicada uma suspensão ao acusado , o depoe -

te conc ordou, de vez que tnl medida era necessária ; que de fa1 
to o depoente firmou uma declaração que lhe foi apresentada 

por aquele Interventor , o mesmo fazendo os seus companheiros 

de viagem, e reconhece como sua a as~inatura que se vê no do

cumento ôe fls . 3 d~ste Inquérito ; que o depoente se recorda de 

que em uma das estações de percurso do trem F. M. 3 viu o condu

tor AntÔnio Torres embarcar no carro "breack" ajudado por duas 

pessôas; que o depoente teve ocasião de dar conselhos ao acus~

do , em virtude de ter ouvido dizer dar- se - êle ao uso de bebi~ 
, 

das alcoolicas ; que o depoente tem por habito , quan. .o em v a- ~ 

gem encontra qualquer pessôa enferma, prestar- lne assistência 

médica , no entanto , no caso do condutor AntÔnio Torres não o 
, , 

fez , embora pertencesse ao seu distrito medico o tre cho de 

curso do trem em que o acusado via ou em estado de embriaguez , 

porque , como j á disse , a sua impressão era de que se tratava d 



LEOPOLDINA RAILWAY 

, 
embriaguez, caso em que geralmente o repouso e o bastante par 

fazer desaparecer a ação do alcool . O representante do Sindi 

cato não contestou o depoimento da testemuru1a , limitou-se a f -

zer- lhe perguntas que em nada vieram benefic ar o seu patroci~ 

nado , uma vez que com as mesmas não conseguiu provar não esti 

vesse o acusado em estado de embriaguez . Uma pergunta sÓ mer~
ce destaque : quando mencionado representante perguntou ao dep~
ente si já tinha ouvido dizer que o acusado já estivéra louco ,\ 

ao que fo i respondido afirmativamente . Todavia , nenhuma outra 
, 

vez se falou neste processo em loucura , pois o acusado ja este;-

ve nternado , sim, nesta Capital , não em hospicio , mas em casa 
, 

de saude , ~or conta da Companhia Leopoldina , para tratamento 

em consequência do uso excessivo de alcoolicos , consoante o pro 

prio acusado confessou em seu termo de declarações de fls . 

------ -o---------
Terminado o depoimento da terceira e Última testemunha , fo 

lavrado o termo de encerramento e assinado ao acusado o prazo 

de c nco dias para oferecimento da defêsa que o seu patrono al -

gou ter a apresentar , segundo se verifica de fls . 34, Isto no 

dia 13 de julho . No dia 15 do mesmo mês recebeu a Comissão a 
N , 

procuraçao outorgada pelo acusado ao Sindicato dos Ferroviarios 

da Leopoldina Railway , para assisti - lo neste inquérito . Ainda 1 

, 
no mesmo dia 15, o Presidente do Sindicato , Snr . Jose Cordeiro 

da Silva, no documento de fls . 37 dirigido á Comissão , outorgou 

poderes ao Diretor daquele Sindicato , Snr . Vitruvio Machado Ta-

vares , para tomar vista dos autos , o que foi consentido . No di 

18 , tambem de julho , recebeu a Comissão cÓpia de um ofÍcio en

dereçado pelo Presidente do Sindicato á Companhia Leopoldina , 

pedindo fos se o manobreiro Cassiano Alonso arrolado como teste 

munha e acrescentando ue depois do seu depoimento é que seria 1 

apresentada a defêsa . (Fls . 39) . Considerando o que constou do 

jtermo de encerramento de fls . 34, a Comissão respondeu ao Presi 

dente do Sindicato de que lhe éra facultado arrolar predito m~

nobreiro na defêsa que lhe deveria ser presente até ás 17 horas 
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do referido dia 18 , que era quando terminava o prazo regulRmen 

I tar ( Fls .42) . Voltou, entretanto , o Presidente do Sindicato ao 

assunto em doc . de fls . 44 , para ponderar que lhe éra licito 

pleitear a dilatação daquele prazo por mais 48 horas , pedido 

esse que não foi deferido pela Comissão , conforme se constata 

de fls . 47 , em virtude de a tanto não lhe autorizarem as Instru

çÕes de 5 de juru1o de 1933 , do Egregio Conselho Nacional do 

Trabalho , razão por que foi dado o inquérito como definitivame -

te encerrado . 

... -E ' estranhavel nao tivesse o Sindicato temp o bastante pa-

ra apresentar a defesa escrita do acusado , com o rol de suas 

te stemunhas , dentro do prazo de 5 dias, tanto mais que nunca s~ 

observou em inquéritos administrativos acompanhados por aquele l 

Orgão classista, tal dificuldade , o que ficou evidenciado , não 
, ~ h 

resta a menor duvida , foi o desinteresse na assistencia ao acu 

sado por parte daquele Sindicato, motivado possivelmente pela 

I situação dificil em quo o mesmo se uchava para produzir a sua 

defêsa . Não fÔra assim e o Presidente do Sindicato teria assis 1 

tido ás declaraçÕes do condutor AntÔnio Torres , teria , imediata

mente á conclusão· do inquérl to , tomado vista dos autos e apre- 1 

sentado , dentro do prazo que lhe foi assinado , a ne cessária de1 

fêsa . 

Releva notar ainda que houve mn certo movimento em favôr 

do acusado , como teve a Comissão ensêjo de constatar , pois , qudn
' , 

do o Dr . Jose Petrino Alves Potsch (la . testemunha) terminou e 

assinou seu depoimento , em conver s a com os membros da Comissão , 

solicitou benevolência para o acusado , em quem reconhecia um 

alcoolico contumaz , estando mesmo embriagado quando via ando na 

!trem F. M. 3 do dia 10 de dezembr o de 1938 , mas que era êle dign 

de pena e dai não desejar fosso o mesmo demitido dos serviços 

da Companhia Leopoldina . 

1 A Comissão teve tambem em mãos um documento d i rigido pelo 

bntão Delegado Regi onal Si ndicato em são Ger aldo ao Pr es i dent e 

ho Si ndic ato , no qu al era pedido a ês te todo interês se na causa 
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do condutor AntÔnio Torres , por(1ue se tratava de um homem um 

tanto rude , acrescentando po r fim que o Dr . Pergentino Novais 

, . -ja havia sido instado a. nao o prejudicar quando tivesse de pre 
, ... 

tar depoimento . Esse docmnento foi ter , fortuitamente , as maos 

do Presidente da Comissão , acompanhando a primeira via da Inti 

mação dirigida ao acusado , quando a segunda testemunha , Carlos 

Saisse , acabava de depôr , e foi devolvido ao Presidente do Sinj 

dicato,.na ocasião em que êste deixou o condutor AntÔnio Torres 

para prestar suas declaraqÕes , retirando- se , alegando que sÓ 1Je 

ia interessar o depoimento da testemunha Dr . Pergentino Nova s .l 

, 
Isto posto, juntando-se a éste Relatorio o certificado d 

tempo de serviço do acusado , que lhe consigna 20 anos , 6 meses I 
, 

e 1 dia de trabalho ate 31 de março do fluente ano , e a sua fo -

lha de antecedentes , que lhe atribue cinco penalidades por mot -
, ... , 

vos diversos , alem de mencionar ter estado ele fora do serviço , 

para tratamento , em virtude do uso de bebidas alcoolicas , 163 

dias , uma vez , e 20 dias , outra ; e 

CONSIDEHANDO que não resta dÚvida de que estivesse o acusa

do embriagado , quando na chefia do trem F. M. 3 do dia 10 de dezer

~ro de 1938 , não sÓ pelo que consta do documento de fls . j , cuj~ 
autenticidade não foi negada pelos senhores Carlos Saisse , Dr . 

, 
Pergentino Novais e Dr . Jose Potsch, seus subscritores , como 
I 
tambem pelo que declarou o acusado : "começou a sentir- se mal , 

.2.2.!!! ~ fraqueza geral , uma tontura de cabeç~" e "que chegando 

b trem ao seu desttno , Raul Soares , o declarante não mais saiu 

~o carro 11 breack11 , nele permanecendo até o dia seguinte , quando
1 

~cordou já se sentindo bem, apenas ~muita sêde , que mitigou 

bom a agua necessária 11 , , sinais evidentes da ação do alcool , e 

ainda pelo que disséram as testemunh1s· ouvidas , notadamente os 

rois médicos ; 
, 

CONSIDERANDO que e certo ser o acusado habitual no uso de 
, 

ebidas alcoolicas , pois , alem de isso atestarem os documentos 

e fls . 4 , 5, 6 e 7, há o dito dos facultativos quando sobre esse 

onto se referiram e mais as proprias declarações de AntÔnio Tof-
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res ; 

CONSIDERA.DO, finalmente , o que consta de todo o proces 

sado , julga a Comissão procedente a acusação . 
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CONT BILIDAD 
R CERTLFIC que, revend< 

C NT O RfA 
que o r . ....... ANTONIO . TOBRES .•.•.•.• .- .... -•--•--•--•-. • .• •-• •..•• ,. ............ .... . 

ecção de ertifi ados de 

t empo de serviço e 
vencimentos 

anno , um . ..... ... mezes e dezoito .. . -.. ........ .... dia e, lNINTERl 

dias, conforme di criminação abaixo. 

16 
26 
15 

1 

16 
1 
1 

l: E R I Tcmro Li quido Trabalhado 

De Até Annos Mezes Dias 

1 913 4 
6 914 lO 
7 916 31 
8 918 15 

2 913 ........ 
4 916 -1-
7 918 -1-
6 92~ -3-

~oma:- ---
6 923 31 ~- 92~ ---

1

·--
-1-
-5-

--7-

--4-

-17-
-1-

--4-

--2-

I Horas 

---
---
-4-

11 923 31 3 924 --- --4- -23-
4 924 30 9 924 --- --5- -22-

~~~--~~~~+----Soma:- -7- --5- -18-

Licenças O/Vencimentos Lic nça Vencimentos 

Mezes \ DiR.. Horas M ze I Dias I Horas 
I --- -~- --- --- ------ --- --- ---- ------ ---- --- --- ------ --- --- --- ------ --- --- -..... ------ ....... ------ --- --- --- ......... ------ --- ....... ------- --- --- --- ---

Mensal-1 sta - - - --- ---- ·--- --- --- --~ --- --- ---- ---
l lO 924 28 2 92'1 
1 3 927 31 1 5 928 
1 6 1928 30 6 929 
1 7 929 31 1 1 934 
1 2 934 14 4 934 

15 4 934 30 I 4 93E 
1 5 935 31 3 93Ç 

-2-
-1-
-1-

---

--4- -12- I 
I ---

--2- -24-
I ...... I --9-

---I 

I ---
••4• -19- ---
--2- --8- ---

--- -9- --- -1---- --- --- --- --- ---
--- -10- --- --- I •7• 
-1- 1-19• I --- --- 1-14- ---
--- -6- --- ----

-10- -17- --
·11- -14- ---

--- 1-19-
-1- -5-

--- -1- 1-l0-
- 9- -2-

I 

I 1 

------

1 
_______ o_M_M_A~:--~j·_2o_-~l -·_6-~~ -~~,-----~--4--~~ --8--~-----~-l-l-~--4--~~ --~ 

A H I D A 
O B E Dia I M z I Anno 

·---~----~--·--~--------~------------------------------------------------------------
-------------------·· ---

4 

---

---.... 
--------- .. -·- -
---------
2 

---

1 

--- Repartição:·Tráfego. NQ T.B. S.4156-P.:-------· - ---Trab~ 
--- -tegoria, em Março de 1939, condutor em Sao Gera ldo, 4g Dis t 

---
---------
1913 ---
---

-~eetivamente, em 1924,1925 e de 1929 a 1936; e, sem vencime 
Ferias:-Gozou 15 dias de férias em 1934, referentes a~ ano d 
!937., referentes a 1936; 15 em 1938, referentes a 193? e 12 
e 5 dias, em 1927,1929 e 1933· No perÍodo de 1/8~918 a 15f 
-criminados: 1 dia a 2$500; 4 meses e 12 dias a 3$200; 7 •es 
horas a 4$000; 16 dias a 135$000; 5 meses e 6 dias a 150 000 
-as e uatro horas, num total de 4:367$000, conforme se vê 
---~--------------------~-----------------------------·-Adm~ 
Saiu.----------------~----------------------------··--·-Read 
Saiu em 10/4/1916.--------------------------------------Rea~ 
Este certificado anula qualquer outro anteriormente emitido . 
-----------------------------p-------·----------·-----------

Nada mais onstando sobre o tem po de serviço do .empreo-ad acima referido, eu, , 

vencimentos, passei a pr s nte certidão , por me h aver sid distribuída, a qual dato e as io-no. 

o~v 
. ... . . ... .... , Conta dor G cral 

Rio de Janeir , 2 

(nJh~ 
I I. :?.000-5-93 

NFERE : ............. .. 
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O DE ~E~FO DE SER VIÇO 

revendo as folha~ de pagamento e assentamentos desta Companhia, dos mesmo 

u .•..•..•..•.. u .. u .é ........ seu empregado, contando! COM [NTERRUPÇÃO, . UII)..~ .. ~ . ~ . ~ ~ . ~ . ~ . ~ .. ~ . ~ .. ! .. ! .. ! .. ! .. ~ .. . 
(foi ou é) 
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,.-- í , 
~ -Trabalhou nos per odos acima , como diarista e mensàlista, sendo a sua ultima ca-
Q Distrito . Licenças:- Teve, com vencimentos,6,3,15,5,20,2,17,15,15 e 30 dias,res 
encimentos,l~I3,4,4;~7,65,136,30 e 54 dias, em 1925,1929,1931 e de 1933 a 1938. 
ano de 1933; 15 em 1935, referentes a 19~4; 15 em 1936, re:rerentes a 1935; 13 em 
e 12 em 1939, referentes a 1938. Suspensoes:-Esteve suspenso do serviço por 5,5 

a 15/6/1923, ' trabalhou em várias categorias e com diversos vencimentos, assim dis 
7 •eses e 4 dias a 3$500; 6 meses e 4 dias a 3$700; 1 ano, 7 meses, 24 dias e 4 

50$000 e 6 dias a 160$000~ representando treis anos, sete meses, vinte e tres di-e vê acima.~--~~----------~---~~-------------~---------------------------·------
·-Admitido em 16/1~913.------------------·-------------------------------------
·-Readmitido em 26/6/1914.------------------------------------------------------
--Readmitido em 15j1j1916.---------------------------------------------------·-·

litido .-------------------- -------------------~----------------------~-·----·-----

----------------------------------------------------------~----------------------I 

tdo, eu, ...... JOIDE. .. .BE.ZERRA. .. DA ... SILV.A .. .... .......... ... ....... .. , Chefe da Secção de Certificados de tempo de serviço e 

de .M.ê..~Ç> . . ...................... de 193 9 • 

VIST . 
- Yuircctor 

~ 

rerente 
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FOLHA DE ANTECEDENTES 

... 1~ . .R~ .. .A.Jf ... & .. G ... O ........ . 
(Repa rt ição) 

CERTIFICO qu revendo os assentam ntos desta R part ição a ficha 

--------------------------------------------Condutor 4 classe-------------------------------------------------------- --------------- .. -------------- ...... ' --------------- .... ---- ... -- - ~ - ---------------------- . ---------------
(Categoria) 

dos mesmos consta o guinte : 

,. 

Dia I Mez 
::S:ISTORICO 

... J.. __ . --ª- .. . ?1.?.. ..-?.W~ P.~D~ 9 ... !? ... 9:-;.!._ªê .. :: ..... ~~ª-~~.-º--~---~~-E?-~_._ _______ ............. __ ...... ____ .................. _. __ . _ .. ___ 
la ..... .5. ... 92 .. RUS.Qens.o ... 5 .. ~ias .. ::-... N.ã.o ... ®r..e.s.çrn:t.ªr. .. f.1ªn.g~,.-----·-----------------------------------------
g& __ .l~L --~-~-- --ª\l.ª -ªn..ê.9 ... 9. .. Q.Jª~----~----.:t!*-ª~º---9:~L:t.r_~1].--~ __ J.~r~g:l:l.J:ªr_i_9:ªª--~--J!9 ... ~-~~:vJ_ç~_. 
. .x~ ... . JJ. ... --~9. .. --~~:r-~.:r.ª~-t?-~t ~ ___ ç_ ~nê~.rª9.-.9 ... :-. _ .Y.ª:r.~ªª-.J r .c:~ t..~J.. 9-f'J9:ªº--~-ê .. !l-.9. __ ~ ~-IT~:; ~--- ____ .. 

. ~.? ....... !? ... --~~-- -~r;gJgJÇtª---ª---~~-ª---~-~ç-ªJ.:·ª--~!J!--~.F.~-~§ ___ 9:~ .. .12ª~~-ª ~-~-Q~ ___ :-______ ~_:!-_~2~9:~-~2-~:~-
-_ _ _ _ _ _ _ _______ . _ _ _ _ _ _ _ ... em..irr_e ulari.O.a..O.e.s.t ______ . _ _ _________ _____________________________ ________________ ___________________________ ---------

·--ª--- ____ ?. __ --~9. .. -~ºr·ª--ªº---~-?.r:r~_çQ_).§;? __ 9-.:h9:~.2 .. 12ª~-ª--~~-~-~~-~-I?:~-º.1---~m .. Y.~~~9:~ __ .9:9 ... ~:?_Q_ 

. ---.--- -------- -------. --ª~-J~§_Q,;j,.9:ª-ª----ªJ:.9_QQJ..~º-ª~- !'.- .. --- . ----------------------------------------------- ... --- .. --------------------- ... 

---~--- .... ? .. --~-~-- .!§~ª---~9--~-~!:Y_:!-_ç_Q __ g_9 ___ 9:?:-9-.~'---P.-~ª---~-:;:ª~-~~~~~-~-L-~~P: __ y_~~~-~?:~---sJ:-~---~-!?-~----
........ ___ ............... da. .. bebidas .. ..al oo.o~ic.as .... ____ ... _____________________ ... _ .. ___ . --------------------------------------------------

------------- ----------------------------------------------.------- .................... --· .......... ............................................ --- ------------------------· -....... -...... -.... --- .. ---- ............ -- .......................................... ----- ............... -------- .. -................... -- ............... ---

------. ------- .. ------- i·-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

. -- ...... --- .................. - ............ ... .. : ..................... -----------------------------------------------·------· --------------------- .. ---- ---------------------------· -··---------·--------------· 

Nada mai s constando sobre o anteced ntes do ret r ido mpregado, 

Arnaldo Joares da ·11va Riffald u,- --- ------------------------------------------- .... ----- ...................... ---- ............................ ----- .. ----- ...... -------- ...... , pa ·s •i 

a pre ente c rtidão, a qual dato e a igno. 

Rio de Janeiro, -----~-----d _________ j_ JLJ1 .. b. ... 9. .................. d 1 3 ~-~ :-::. 

~-~-lb~--&ff.------- -
• hefe da Repa rt ição. 

E . l.óOÓ-8-935. 



L OPOLDINA RAILWAY 

Na mesma data retro , faço 

Pr esidente da Comissão . Do que , para constar , eu , Jésus Lima , 

Secretário da Comissão , servindo de escrivão , datilografe 
t 

te termo em três vias de igual teor , que subscrevo,,~~~~~~~ 

REMETAM- SE os autos dêste inquérito ao senhor 

Diretor Gerente da Companhia Leopoldina . 

Rio de Janeiro , 19 de de 1939 . 

DA .TA 

Na mesma data acima , fÔram- me entregues estes autos . Do 

que , para constar , eu, Jésus Lima, Secretário da Comissão , ser 

v indo de escrivão , datilografei ,. 
igual teor , que subsc revo , __ ~~~~~~~~~---------

R E M E S S A 

Em seguida , faço remessa dêstes autos de inquérito ao se -

ru1or Diretor Gerente da Companhia Leopoldina . Do que , para con -
, , ... 

tar , eu , Jesus Lima, Se cretari o da Comissao , servindo de escri 
.. 

vao , termo em três vias de igual teor , que 
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M. T. I. C.- CON SEL HO NAC IONAL 00 TRABALHO 

INFORMA~ÃO 

O :presente Inquérito Administrativo oi instaura do pela 

Leopoldina Railway 'J.XlrD. auu:ror falta grave de que ' acusado Antônio 

Torres , capitulada na alínea ]2 elo artigo 54 do decreto 20465/31. 

O :processo correu re ulanoente/exceto quanto ao -prazo :pr~ 

visto no artigo 12 elas Instruções em vigor. 

É ele considerar que se trata , no C<."lso, de um empregado 

com mais ele 19 anos de serviço . 

Não tendo Rido apresentada derena scrita por parte do 

mesmo , propomos , preliminarmente , que seja o re~ertdo empregpdo cog 
suas 

vidaclo a apresenta r,agora , a~Ões 

... . 

l consideração superior. 

Rio , 29 - ll- 39 

/ 

j, f#-Tc'l~L~ 
~ 

• 
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M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

F/SP 

1 - 1 34/ 40 P. 16. 939/39 29 de an iro 19 o 

s • tô o r ru 

A/C do Sindicát doa ~ errovi rios d Leopoldina 

R ·1 y . 

~ o Cristov o, 199 

De o do Snr. r i ente, n f6 

e requ re ocur do ria e 1, i o s r-

f c lt Cl a, ne ta e c et ri ' elo ro.zo d 16 di o, vist " 

ao e e const in ni tr 1 v o ins taur -

do cont v6a ela L opol Co any Lllatted, arim 

de aprc t rde vo a r z de 

Atenciosas u ç es 

( o aldo 

Diretor Geral da Secretaria. 



N .... ~ .~ -~~7 
S. L . R 4 
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~. 

Secretaria, 13 de Fevereiro de 1940. 

Snrs. Membros do Conselho Nacional do Trabalho. 

Pelo cusado. 

Defeza. 

T.he Leopoldina RAi l way Company, basead na aline 

b ) do rtigo 54 do Decreto 20.465 de 1• de Outubro de 1931 ins-

taurou inquerito administrativo contra ANTONIO TORRES porque, se-

gundo alega, est va o referido ferroviario completam nte embriaga

do quando chefiava o trem F.M. 3 no dia 10 de Dezembro de 1938. 

O inquerito teve por base a comunic ç~o o Snr. 

CARIOS • s~, ferrov1ario, interventor da Contadoria, ubscrita 

ainda a dit comunicaç·o pelos Dr • P• TINO MOR IRA DE NOV S 

e JOS P RINO LV S PO uC I. 

Relev notar no entretanto que a comuni ç o á Leo

pol i na R ilw y feita elo Snr. C LOS S ISS foi subscrita pelos 
, 

outros depoentes ~ pedido do referido senhor. 

ass remos seguir examinar depoimento por de -

poimento, fim de mostr r ao EGREGIO CONSELHO a levi ndade da acu-

saç·o, tanto do denunci nte como d s testemunhas. 

Na verd de, o denunci nte n-o verificou se de facto 

• o cus do estava embri gado , conforme se ve do depoimento que 

prestou. 

Limitou-se ao absurdo de afirmar esta cousa " edi-

ficante " •"pareci oue 2. acusado est v porque e 

t ndo ele p ssando mal , conforme se verifica pelo seu depoimento, 

est v o mesmo deit do, e, pelo f cto de estar deitado o Snro 

CARLOS SAISS achou que o mesmo cst v do. 

1/2 
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Vej m em o bsurdo - embriag do só porque estava deitado. 

Ao denunci nte, co·nforme é f c limo de se verificar , n-o 

ocorreu a ideia de verificar se de f cto estav o cus do embri-

gado. 

Ele podi perfeitamente est r em m u est do do a ude , como 

Exümino.r emo s s eguir o depoimento o Dr . Jost PE'l' INO ALVES 

POTSCH. -

Afirmou ele que ssignou comuni c ç"'o do Snr. CARLOS SAISSE 

!. pedido do referido senhor; que n-o procedeu 
.. 

nenhum exame .no acu-

sado no di em que o smo foi supostamente dado como embriagado em 

serviço; que,nunca viu o acus do beber, s bendo que o mesmo bebe pe-

11 s P.Q.!. ouvi r dizer { depoimento de folhas 19 e 20 ) , donde se conclue, 

e isto é o princip l, que o ousado não foi exnrün•do ~Q Dr . PO'IBCH 

n oc" siã.o em que em serviço era d elo como embri gado. 

E.."tamin remos seeuir o depoimento do Snr. CARLOS SAISSE • 

0 depoente nffo examinou nem odiU r, o, C:o :LS lJ10t.d.cor l CCOlltes 

que procedessem , um exwne no acusado par verific r se de f c to o 

cus do est v embri g do ~ serviço. 

A seguir examinaremos o con 1m nto d terceira testemunh , 

Dr . PERG NTINO MOREIR DE NOVAES -

Disse que _ pedido do Snr. CARLOS SAISSE, ssinou comunic -
, 

ç o d ndo como embriag do ~ serviço o acus do; mas - e ahi e que re-

caso - nio procedeu o exame necesa ri o par ve-

rificar se ~ facto o acus do est v embri g do em serviço ou si es -

ta v p decendo de l gum in is posi ç o de s aude . 

Dec l ra inda o Dr . P ,R •NTINO NOVAES nunca ter visto o ou-

a do beber, s bendo, por ouvi~ dizer,que o cus do bebia ( depoimen-

to de folh s 32 36 ). 

E.xaminQI' emos seguir o depoimento do cus do ( folh s 24 27): 

Tendo em viagem comido fructas de v ri s especies começou 

logo lpÓs u sentir-se m 1, p ss ndo, por isto, chefia do trem ao seu 
# A 

substituto regul~mentur, deit ndo - se logo apos p ra ver se melhorava. 

Disse que se r ecord v perfeitamente ·os Drs . PERGENTlNO MO-

2/5 
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1 ü. BI 'Ti'.S JOS • P :TRI !O L :S I OTS01 ~ S H. C RLOS S ISSE; 

que n- o estava em absoluto embriag do , conforme afirmaram os seus 

acusadores. 

Snrs. membros do Egregio Conselho N cional do Tr b lho : 

melhor defez 
# 

do acus do esta dentro do proprio inque-

rito dministrativo re J z do pela Leopoldin R ilw y. 

Bast tentar p r o seguinte:- em quem fez a comunic -

ção, nom os que, como testemunhas , subscrever~, verific raro se 

cus do estav gado. 

O cu ro pede eni p r unt r um atesta o firmado por 

33 ( trint e tres ) pesao a, entre negociantes e ferroviarios, em 

que decl que nunca o vir m embriagado,e nem nunca venderam bebi-

d lcoolicas ao mesmo. 

Deste modo fica prov d 1mprocedenc1 da acu aç- o. 

N <. mais pede o cusado a este EGREGIO CONS LHO que a 

costumeir e necessari 

JUSTIÇ 

• 
~t--<~1~, . 

;v ... .. 
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Os abai:xo as"'illados fer o ü ... rio que trabt lh m co 1juntamenta 

comhntonio Torres atte tam que: 
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M . T. 1. C.- à{Ep~~TO~i!i~~~i(~~U 
PROCURADORIA DO C. N. T. 

Proc . 16 . 939/39 - The Leopoldina Ry. Co . 

/EB . 
Inquerito Administr~tivo contra Antonio Torres 

PARECER 

"The Leopoldina Railway Co . Ltd" submete à apre

ciação da E. Camara o inquérito administrativo que instaurou con-

tra o seu empregado Antônio Torres, com 2? anos de serviços , acu

sado de infração à alínea B do Art. 54 do Dec. 20 . 465 , de 1931. 

Preliminarmente , opino que se não conheça do in

quérito , visto que foi instaurado após a decadência do direito que 

possuia a emprêsa para fazê-lo . Realmente, tem o Conselho decidi

do , ultimamente, que ap6s o decurso do prazo de 90 dias consigna

do no art . 12 das instruções de 5 de junho de 1933,-que regulam 

a marcha processual dos inquéritos- , contados da data em que a 

emprêsa teve conhecimento da falta, não produzem efeitos as refe

ridos processos . 

Assim , caracteriza- se a figura da decadência de 
.. 

direito si nao usado dentro do prazo pré - fixado . 

Ora, no caso em téla , a Leopoldina teve conheci 

mento inequivoco da falta, que mais tarde procurara provar , em lO 

de dezembro de 1938, quando o interventor da Contadoria lhe enviara 

a comunicação de fls . 5 que, aliás , f5ra mandada juntar pela Porta

ria que originou o presente inquérito . Esta , todavia , foi expedida 

em 21 de junho de 1939 , isto é , seis mezes ap6s o conhecimento ine 

quivoco da falta . Nestas condiçÕes, opino que se não conheça do 

inquérito . 

"De meritis", parece-me improcedente a acusaçao , 

visto que a emprêsa procurou provar, conforme se denota da porta

ria de fls . 4 , apenas a embriaguês em serviço , invocando , como agra-



vante, o passado do acusado, onde ha provas de que o mesmo se em-

briagara por diversas vezes. Assim, sendo certo que a alinea B 

do art . 54 do dec. 20.465, de 1931, se biparte, considerando 

falta grave a embriaguês habitual ou a em serviço, parece-me 16-

gico que a primeira, invocada neste processo apenas como agravan

te , não p6de subordinar a rescisão do contrato de trabalho do 

acusado, si não provaca a falta que causou o inquérito . 

Esta, não obstante possuir a emprêsa todos os 

meios que pudessem esclarecer com firmeza a sua existencia ou não, 

visto que no carro onde se deitara o acusado, viajavam dois médi 

cos da Caixa, não foi feita a prova necessária • Com efeito, ao 

constatar que o acusado pedira substituto por estar sentindo ton

teiras, deitando-se logo depois, foi solicitado pelo interventor , 

aos dois médicos, que assinassem a declaração de fls. 5 . Êstes es

clareceram, porem, que não examinaram o acusado, não podendo afir-

mar, por isto, si o mesmo se achava ombiragado; limitaJ~am a o.s-

sinar a aludida comunicação a pedido do interventor. 

Ora, declara o acusado que se entontecera por ter 

comido bananas e man as na parada do trem em Ponte Nova. ~ possí

vel que não seja a verdade, mas , verdade é que não há prova em 

contrário, por isto que, a-pezar-da presença dos citados médicos , 

-nao foi feito o mo.is lieeiro exame no acusado, razao porque deve 

ser julgada improcedente a acusação. 

Rio de Janeiro, 13 de Junho de 1940 . 
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MINISTe.RJO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMe.RCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRA B A LHO 

ACORDÃO 

(2C- 4.35I40) 

ACTIHLM 
Rec . l6 . 939l39 

1940 

!ISTO.:> •, H ATAOOS os autos do processo ew que 

a Leopoldina ailway Cg Ltd ., ubmete 'a apreciação dêste Canse 

lho o inquér to administrativo instaurado p<:..ra a urar falta gr 

ve de que é acusado Antô11io T~rres : 

COlfSID1~RANDO que Antônio Tôrre s é acusado de 

haver viajado , em estado de embriaguez , em um carro da , trada 

CON'-..:>IDl:RA IDO que o acusado confessa ter se sen 

tido mal na viajem, atribuindo o fato'a ingestão de várias 1ru 

tas, não havendo , nos autos , prova contrária a essa alegação 

CO IDE ~ que , e bo a estivessem viajando 

m smo ca1·ro , e .. ~ que se encontr va o ferroviário Antônio Tôr1 es 

dois médicos da Caixa, não to1naram estes quaisquer provi ência 

no sentido de examinar o doente , para poderem atestar , depois , 

de maneira positiva , a natureza aa perturbação de que íoi víti 

ma o emprebado em questão; 

R~SOLJ~ a Segunda C ra do Conselho Nacional 

do Trabalho julGar improcedente o inquérito para que o acusado 

seja reinte rado , caso tenha sido afastado do serviço . 

Rio de Janeiro , ló,de julho de 1940 

__.. 
Publicado no 1 'Diár~o lic:i al" em ,I I /O I 9 ~~ . 

cçã 

do 
Procurador 

Geral 
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CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

c 
R I O D I! ,J A N E I R 0 1 O, ,.., 

.V.. ....... • 

Comunico-vos, para os fins convenientes, que 

a~~~~--Câmara do Conselho Nacional do Trabalho, tendo 

presente o inquérito administrativo contra vós instaurado 

----------------------------------------------- • resolveu, em 

_____________ , pelas razões constantes do acórdão 

Atenciosas saudações. 



MINISTe:RIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E C OMi!RC IO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

R I O O E .J A N E I R 0 1 O, F, 

.'I 

Sr. 

Transmito-vos, de ordem do Sr. Presidente, 

cópia, devidamente autenticada, do acórdão proferido pela 

y~~~~-Câmara do Conselho Nacional do Trabalho, em sessão 

inquérito administrativo instaurado por essa Emprêsa, con-

Atenciosas saudações. 

ria. 

l • Di i 
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R.
ADMINISTRAÇAo 

D. G. Oll,l5- (D . P .796) - S . C. T. 
-L.s. -

I1mo . Snr . 
Dr . Diretor Geral 
Con alho Nacional 
Rio da Janeiro . 

Cltaixa Jostal ~-· 291, 

~io be Waueiraf' 
22 da outubro da 1940 .-

do. Secret r!a do 
do Trabalho . 

Dando em meu odor vosso ofÍcio CNT/16 . 939- 39/1- 2258/40 , 

de 17 do corrente , agr deço a remessa, que me fizestes , d 
, 

cop1 , de-
~ ~ A A 

vidamente autentic da, do acordao proferido pela Se un a Camare des -

se ~gregio Conselho, em sessão de 15 de julho p . p s.ado, no process 
, A 

referente ao inquerito sdm1n1stret1vo inst uredo por esta Empresa 

contra AntÔnio Torres .-

-Atenciosas a ud çoes .-

/J 
/d·~ 

/ Diretor Gerente • .. 
) , 

I 
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